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EMENDA •• 0 1 

No art. 1.0, em vez de ·procurador 
e assistente juridico", diga-se "pro­
curador, advogado OU assistente jurl-
Gico". ' 

Sala das Sessões, em 21 de setem­
"vo de 1951. 

Justificação 

A emenda é apenas de redação, in­
cluindo, de maneira expressa, nas dis­
posições do projeto, os advo~ados 
das autarquias, que são, sobretudo, 
os servidores encarregados de tare­
fas externas, nos pretórios judiciais. 

Sala das Sessões, em 24 de setem­
bro de 1951. - Camilo Mércio. 

O SR. PRESIDENTE - Está findá 
a leitura do expediente . 

Fica sõbre a mesa. nas seis próxi­
mas sessões, o Anexo n. 18 - Minis­
tério da Educação e saúde, 10 Proje­
to de Lei da Câmara n. 126 'le 1951 , 

Vem à Mesa é lido e a.::>rovado 
o seguinte ' 

IlEQUE!UMENTCI 

N.o 329, de 1!}5. 

Tendo sido convidado pelo 8r Pre· 
"idente da República para rel)resentar 
o Brasil no Congreeso InternaclOnaJ 
ae Adubos Químicos a realizM-se no 
corrente mês em aoma, soliciw do se­
nado Federal a necessária licença, nos 
termos dos artigos 49 da Const.itUl­
ção e 37 do Regimento Interno. 

Sala das Sessões, 9 de outubro de 
1~51. - Apolonio Sales. 

O SR. PRESIDENTE - O reque­
rimento vai ' comiseão de Reaação 
de Leis para redigir a Reso,uçac. 

Tem a palavra o sr. senador Car­
los saboia. 

O SR. CARLOS SABóIA - (Lê o 
.~eguinte discurso ) - 8r. Presidente 

Nesta casa. ~la voz. do em,nent-e 
colega, senaaor Hamilton N0gueira -
aliás dos mais acatados mestre~ Oli 
m.edicina brasileira - e,. na Câmara 
atraves de requerimentos dos srs. 
deputados GaldL'lo do Valle e Soa­
res Filho ficou, ná dias. l)em retra­
tada a situação critica a que estão 
liendo arrastada.s as escolas de enSIne, 
superior federalizadas por lei de De· 
zembro do ano transato. Os nobres 
deputados que acabamos de ,ata.! de­
sejavam que os srs. ministros da Edu­
cação e da Fazencia informassem 
quais os motivos da uão regulanM­
çfio administrativa dessas escolas. ate 
2I;ora, de modo que, quasi um ano 
t ranscorrido. não se achavam nomea­
dos os funclOnarios técnicos (' adml­
mstrativos, nem tampouco os asSIS­
t.entes dos cursos sendo que ~dOS 
êles e mais 06 catedráticos 'lão rece 
blam os seus \'encimentos d0S cofres 
p'úblicos. apesar de aos mesmos reco­
,hidas as res'Jeotivas receitas e de se 
ter aumentado o selo de educacãlJ 
para o atenmmento das novas Qfospe· 
7.as contraldas pela :;nião. O ilustre 
senador Hamilton Nogueira. t~epOl~ de 
referil'-se as consequênClas r1esa.stro­
lias, que começavam a se faZt'-I sentil' 
en, virtude do não pagamento do pes­
soal e de não 'laver verba Jara ma· 
terial. absOlUtamente necessarlO para 
que tais institutos maxlmé as faculda­
des de medicina, preencheilSem os 
seus fins, termmou por '.lIl1 .:;a,oroso 
apêlo ao sr. preSidente da R,epllulictl 
para que S. Ex 8 determmasse lUfln­
to antes o 'l.pressamentu da:; med-ida5 
reclamadas pelO caso. Abalanca,mo· 
nos a Vil' a esta tnbuna para 'azer 
também nosoo o oportl.õ:no apelo E'l1un­
ciado, já qL.e o seu auwr foca!\.>ou a 
Faculdade Flummense de Med,cll1& 
por onde nos tormamos e a .!UJC' t"es­
peito podemos assegLlrar tra:ar-se Oe 
estabelef:imcr,to modelar, qlie atm!!"!­
ra ao ser :e":eralizado a mais tl"nro­
sa reput:lção nêLe lecionando ('xpoen· 
tes da medicina nacional ~om IlvtorIC' 
devotamento c comprovada efiCiên­
cia: aparelhado ~om serviços ~reaOO5 
f deoonvoJvldos sob o influxo dp ele­
élaO cspirito de renúncia dos profe/jo 

" 
sares, de maneira que seria 'Jrasso 
êrro e ~mportaria em incompree,l.SlVel 
atitude deixar ~ue se esboroa&se ú re­
sultado auspicioso de tamanhos su:ri­
ficios. É: de notar que. ainda nêetl" 
momento, exerce a sua direção o pro­
fessor paulo Parreiras Horta, feliz 
escolha do GQvêrno por ser dos lumi­
nares mais enaltecidos e presti61OsOS 
aa ciência pátria. Graças às relações 
que mantemos nom todos que a11. tra­
balham e às que temos mesmo entre 
os seus alunos, podemos afirmar qUf.' 
a federalização, recebida como um 
prêmio. doColl:ida com entusiasmo. por 
que levava a acreditar em maiores 
recursos para a ampliação das msta­
laçôes e a condigna remune:-ação do 
corpo docente. estã., no entanto pro­
duzindo efeitos inesperada e chocan­
temente opostos bastando \\esinalar, 
ao lado dos fatos denunciados, qüe .. 
[l>lta de meios já impõe a adoção de 
economias danosas à vida norma! do 
estabelecimento, ameaça de atrofia· 
mento. talvez de paralisação, a exce­
lente assistêncfa prestada ao povo pe­
la policllnica da Faculdade e inicia o 
desencorajamento geral pois ning:Jém 
SEtbe por quantc temx> e a .:jue 'lOntv 
chegarão a:l ~ausas do descalabro em 
marcha. Cert·amente que o 'l1". Minis­
tro da Fazenda. que, se~undo ~onsta 
retém, desoo Junho. a EXposição de 
Motivos 483. do Ministério da Eouca· 
ção processo 4.143. pedindo crf,dito 
eS])eCial para o pagamento dos pro­
fessore;; das escolas mencionadas, não 
00 encontrará bem a par da Situação 
descrita c que nde a se agravar im­
pondo-lhe pesadas responsa,)1!iúades 
Não tardará muito e, além de não se 
poder eXi,ir de professores. a quem 
não se paga há quasi um ano e de 
funcionários em idênticas C',':>DCüções 
o cum?rimento rigoroso de ~eul> en­
cargoe. a inexistência de mlmeráriG 
para custear os diversos servicos em· 
perrará e prejudicará o ensino isso 
ou ando não decorre dia que nãe se 
ouça falar aue o Govêrno deve .~uidar 
da instruçãú com redobrado 7,elo e 
~istas mais esclarecidas. porquanto 
entre nÓS. múltiolos são oe [atores 
Que concorrem para tonlá-Ia defiden­
t~ e mal orientada. De qualquer for' 
ma. !l verclaoo e aue seria espantoso 
:) at"gumento relacionado COm as des­
ne~a~ nãc s6 oorque não se poderia 

nas a boa ordem e o renome da a alterações determinadas pelas pe-
ministração púbiica, mas, outrossi, culiaridades regionais ou locais" 
interesses básicos e imperatiVOS e O texto assim aprovado é a emenda 
que depende a nossa evolução cultur I, do Senado aC' projeto oriundo da Câ.~ 
o que significa o futuro, OS destin s mara e com essa mesma redaç.lo foi 
mesmos do Brasil I Portanto - S - devolvido à outra Casa do Congresso. 
nhor Presidente - jUstificados e Lá, a Comissão de Constitui,ão e 
acham os requerimentos por nós ~ - Justiça deu parecer favoravel às 
mulados e que enviaremos a seg r emendas do Senado, inclusive a esta. 
à Mesa. Na sessão de 23 de agõsto na Câmara 

Era o que tinha a dizer. (Mu. o dos Deputados, as emendas do Senado 
bem; muito bem,) foram aprovadas. 

Vêm à Mesa, são lidos e def Como relator, que fui, da matéria 
ridos pelo Sr. Presidente os s na Comissão de Constituição e Jus-
guintes requerimentos: tiça desta Casa e autor das emendas 

Exmo. 
deral: 

REQUERIMENTO 

N.O 330, de 1951 

Sr. Presidente do Senado Fe 

Requeremos que o Sr. Ministro 
Educação e Saúde ..informe quais s 
mr" os _:orque não estE.o ":ndo pag 
os professores e funcicmários das esc -
las federalisadas a part:r de 8 de 
zero . ro de 1950 ~ da. nãl nome:... 
até a prJsente. data. dos assistentes 
do pessoal técmco e administrativo do 
aludidos institutos . 

E se há. verc.a Que e:te'a cus: an 
os serviços e a manutenção de~'l s e -
colas, no presente exercicio. 

f~·1. c':lS ... ~O -·s, em 9 de o·.:tu o 
de 1951. - Carlos Saboya, 

REQUERIMENTO 

.I .0 331, de 1951 

}!;xmo. SI". Presidente do Seu 
Federal: 
~e acOrdo com. o artigo 125, letra 

do Regimento Interno: 

Requeremos que o Sr. Ministro a 
Fazenda informe se está em seu Mini -
tério algllma "Exposição de Motivos ' 
solicitando a abertura. de cr L -""0 ·'.,;pc 
"ial para pagamento dos .J)rot"~",, . 
das e"colas federallsadas a' partir a 
3 de dezembro de 19nL. oua' os :ll-~i­
vos que explic9m não ha.la sido ;Jedido 
até age -, ao Congresso, o refer"'" (',"fo­

i ito. bem como se pro'" -"·~cias ':!sti\:> 
oendo tomadas para a. devida sol:..;ão 
do C'!I.SO. 

·Sala das Sessões, em 9 de f)~~ .Nro 
de 1951. - Carlos V. Sa~ -:la. 

Vem à Meo~ e é lido o St1».- ·::tc 
" 

admiti-lo em se tratando do eflsino REQUERIMENTO 
como ooraue lJara as enfrentar a N o 332 d 1951 . . ,e. 
União vem cobrando o aumento do 
s€1o de ecturaçflo e se aproTJriou do Nos têrmos da Íetra "j" do art. 128 
Tll'trim6nio. da t"t'Ceita das eocolas. A do Regimento Interno, requeremos ur­
exortacão enderecada ao GQ'vêrnr g'ência para lD1edia discusrão e Y'V·'l.­
merece. pois :nteiro apôio. De 110Ssa "ão do pro.ieto de lei da Câmara nú­
narte. declaradllmente o damos, teF- mero 99. de 19~1 - que dá nova rc-da­
temunhas qt;.€ fomos. na vida escOlar cão ao art. 8.° da Lei do In(1t1i1i~ ,te' 
da Fa-culda.de Fluminense de Medici .:... já """. ~Qrecer favorável da Coml~ 
na, do admlrl\vel e hercúleo esfôrço .!í.o c'!e t;onstitl';"ão e Justiça. 
dos mestres uara fundá-Ia e ergull-Ia Sala das ~p~-;;o~. em 9 de ,>ut,l'br 
Qotando-a de tO<i.os os requisit.os mO- dI" 19fi1. - M071lrt l,ago. - Domingo 
dernos para rer con.c:iderada um pa- Vel(1sco Hamilton Nogueira. 
:-adia.ma, dentro e fora de tlossa.s Co.·fa Pereira. - 1<'errinaldo Caval 
fronteir .. s. çi'mfi. - F'rancisro Ga17ntti. - Al/Te 

Invoco, neste ponto, o testemunho do . .'imchi. - Júlio Leite. 
do nobre Senador Alfredo Neves, an- O SR. PRESID~'"TE - O ' reque 
tigo urofessor da Faculdade Flumi- rimento fica sóbre a Mesa pelo praz 

nense' de Medicina e que a. acom:p:a:-J:re~g;i~m~e~n;t~a~l~'-;;h;;;--;;;--::::::' nhou nos seus primeiros passos. 
O Sr. Alfredo Neves _ Ao ref ua a hora do expediente. 

se. o nobre colega. nos tênuos em Não há outros oradores inscritos. 
oue o faz, à Faculdade Flumi nse O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
de Mroiclna. pratica ato de f tiça - Sr. Presidente, o. " Diàrio Oficial" 
à eficiência e dedicação do oorp 10- publkou. em data de 14 de setembro, 
cent.e daouelt" esta'belecimento. A Fa- 9 Lei n.O 1.431, -de 12 do mesmo mês. 
I'nldade de Medicina do Estad do No arti~o 5.°, consta o seguinte tefto 
Rio ocuna lugqr de df'~taque ent, e 9S "A orga~,~acão. funcionamen 
"on",snpres, não ~Ó pela honestO ade ntril:mições e nrerrogativas do pa 
do ensino. ramo pela competêncl de t,ronato nartlcular, Incumbido da 
~E"'S mestres . ,1gilân<'ia do liberado condiclo-

O SR CARLOS ~ABOYA _ sa- I1À1. ~bedf'('erp" ao padrão esta-
bia ou!' V. ~<'Ía. não deixaria d dar heJecirlo pelas ueculiaridades re-
~" te!demlmho. gionais ou locak'. 
Pen~nmo~ Ql,e à sen~lbilidade ")6- Há. uma omissão neste texto. por-

tri"'''iI'a cio Sr. Presidente G úlio qwmtu o aprovado foi o seguinte: 
VaraR::: e 1 sua alta nocão de ever 
em face dos \)roblelna.~ fundam nt.ai~ "Art. 5.° A organização. fun-
aUt' nos 9s:::edi!lm - assim o do ensi- cionamcntc. atribuições e prerro-
no sllnel·ior. spriamente l!ompr meti- gativ:l.S do natro'1ato partiCUlar, 
do oe'a lentil":::iloa adant.ar'io es- incumbido da. vigilância. do libe-
"o'as fpnp,,:; 1i'"aeJ >I f: _ não ssarâ rado conctlclonal, obedecerão ao 
"esperceblda. !l, i1uoor-tã.ncla s fs- oadrão e~tabelecldo pela União 
tu~ \lsplanMo.s, CJ.U(; u.f,.)tam a.~ L'olra o ~atronato oficial, com as 

• 

J.~ 
I • 

, 

aprovadas aqw e ali, solicito à Mesa 
se dirija não só à Cãmara dos Depu­
tados como à Secretaria da Pres1-
dência da. República, assinalando a 
omissão. (Muito bem) 

tomará ~ providências pedidas por 
V. Exa. Continua a. hora do expe­
diente. 

O SR. MOZART LAGO (*) - Se­
nhor Presidente, aproveito esta folga.: 
do expediente para referir-me à sessão 
secreta de ontem, aqUl realizada, na 
qual o Sr. Ministro João Neves da. 
Fontoura, mais uma vez corresponden­
do à admiração que lhe tributam 
quantos o conhecem, confirmou as al­
tas qualidades de seu espirito, de sua. 
cultura e também o senso admirável 
com que vem dirigindo a pasta das 
Relações Exteriores. 

Por certo não infringirei as rego-a.!> 
da. bOa. ét~, relermdo, desta tribu­
na, algumas das revelações que sua. 
ExcelêncIa nos têz. Dentre elas, muito 
naturalmente, a mim, que me venho 
preocupandO COm o levantamento mo­
ral da mulner brasileira e com a de­
fesa dos direitos que entendo devam 
elas gQzar no Brasil, em relação aos 
homens, uma ião escapou. 

Não sei se os Srs. senadores j,á. 
tinham ~nheclmento <1.0 fato; eu não 
tinha, FiqueI sa.oenoo ontem que, à& 
America do Norte, atualmente, a maior 
tõrça política, vigorante na opiniã,o 
pública e capaz de, ioclusive, influir 
nas decisões gQverna.mentais, é a opi­
nião das donas de casa. 

As mulheres, para cumprirem os sa­
grados deveres para os quais Deus &8 
destinou, não precisam nem mesmo 
de sair de casa. Dentro do lar. CI1I-

ando dos maridos, criando os filnos, 
onstituem fOrça tão importante que, 

até no estrangeiro já se impõem de 
manifesto e já. se exaltam. 

Cito o fato, Sr. Presidente, para. que 
a mulher bl"asileira dêle tome conhe­
cimento e, na sua ingenuiolide, nQo 
continue supondo que não possue iO;· 
ça allluma. 

No Brasil, como na América do 
Norte, as mulheres, se pl'estarem um 
pouco mais de atenção ao que se passa. 
em nosso mundo administratiVo, por 
certo. dentro em pouco estarão in­
fluindo. eflcientemente, nos destinos 
da administração e, possivelmente, 
em nossa ordem politica. 

Era o Que desejava assinalar, con­
lITatulando-me, mais uma vez, com o 
Sr. Ministro JOão Neves da Fontou­
ra. pela brilhante exposição com que 
ontem no~ deliciou nesta casa. (Muito 
bem; muito bem.) 

Comuarecem mais os 3rs. • e· 
nadores: 

Alvaro Adolpho. 

Antonio Bayma. 

Clodomir C6rdosu. 
Georgino Avelino. 

Ferreira de Souza. -Durval cruz. 

Walter Francú. 

Pinto Aleixo. 

" 

(.) Não foi revisto pelo ora4Ot 
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merclal ou industrial. ou não OCt pe cargo ou pósto de dÍJ'eção 110S Rcr,ÓCios. 
Art 6.° Verltit.:ado qualljUel crime contra a economia popular ou 

contra a. saúde pública (I'ap. In do t1t. VIII 00 Codig.') Penal) e atendendo 
gravidade cio faw, sua repercussoo C efeitos. o JUlz, 113. sentença., c1cua­

rara a mterdlçíi.o de direito, dete!'minadr. no arÍlgo 6V. !l.< IV. ao Codlgo 
Prnal. rle selS meses a um ano a~~l!ll como mediaate repl'e"entaçàO da au­
tol'ldade polil'J:11. l'orle!'á ctecret .. I', dentro ete quarenta c oit<l ':uras, a sus­
J)e'13ão proVL;óriQ, pelo pl'a;;o tle q ,lirze diél". do exel'(, 'io .. " )JMib"ao ou 
a,tividade dO il'.1rator. 

Art. 7.° Os juizes recorrcrã{) de oficio sempre q;;t' !.b~olverem s 
aeusaClos em processo por cnme contra a economia plip"i;l.l' on contra a 
saúdc núbllrn, ou ql1nndo determinarem O arqillvamen~" do:' autOb do r~;j­
pec ;vo il1qucrito POll<"Jal. 

ri. 8.') ~os crimc~ rOl.trn a ~aí ele publica, os exam,'" ~ri(':~IH sel'â(\ 
rcalizJ.;'!oE. no Dbtrito Fedel :{I peJaf !c'pa! rJ(;ür~ da Secn~t:lrHl t"\er~l de: 
Saude ~ Asustêncla c da f'e~r:'tana da AgriCUltura, [~ctú;trl;l e Comi'l'''lO 
da Pn'leituru ou pel() Gablllf:'te de E:xame~ PerlCI~I~ ÓO Il~p'lrt:\n!('mo ele 
Scgill'ança Púb!ka c nos Estados e 1 enlt6nos pelos I-erv l,OS congêneres, 

--=! 

lU) Havelldo acôrdo entre o Mi.lllstflrio Público li o réu. por seu de­
f('n,.or. medIante têrmo lavraao DOS autos, scrá dlS1-'eusada a inqUlrlÇãQ dali 
teslrmunllas arroladas pelas partes • cujos depoimentos constem do 1Il­
quento po:iclal. 

IV> Ounaas as testemunkas e rcallzada qmuCjuer diligênC1Q porventura. 
reCj:.tflida, o Juiz, depOIS de "arJUÜas as nulidadc:; e irregularidades e de­
tel'mm<1.), ou realizar qualquer outra aili!<énc,a, Que p':1tendpl' conven:enLP, 
oU\llá, nos autO!" sucessi\'::.ment€, por quarenta e oito horas, o órgão do 
r.!i!'\lst~l·lO Publico c o dete'nso!' 

Vl Em scg1ilda, o JUIZ poderâ R.b.~lvcr, desde logo, (\ acusado, quando 
esti\'(;r pro\'ado que êlc não praticou o enme, fundamentando a sentença. 
e l'iiCurrt'ncio (ix-oNino. 

VI> :,;e o .Iu:;,: &.~~im l~:i.o ))ro(,<=1'I,·r. sem Illal:ifestar, entrctanto, sua opj· 
n:,::o, dde rIllinani !l, reli >~.a uo proceó:;Q lIU preSIdente Cio )111'1 ou que se 
fnçR !\ 111 iu-üo elo 1)! OCo <', 1:3. pauta. (tO jUll;:Jmento se lhe c~ber a pre­
SH,',el't·la. 

VI!) São clJ~pellsa«as <lo pro'lüncia e a formação de libelO. 

... valendo q:.1alqller dos lauc.o,; ... o:no corpO ae deai,o. ' 
Art~ 9.° Comtltui l'OlHl':uf'llção penal relativa à eronomia p()!,ul~r: 

ArL. 24. O órgão do Min!steno Publlco. o reu e o seu delE::1sor, serRo 
j-ti:;l~.aos dO dIa de:::l~nado para o Jutgam~nto. Será julgado à revelia o 
r1:'11 solto que dPLv,ar de comparecer sem )U6LIi causa. 

I> receber, ou tentar rE'~e:;er. por motivo de locação, sublocação OH 
ce"'são ele contraio. quantia ou v,tl()l' Hlf'll' elu all.1,?:ucl f' dr.:., f'111'81":,(\~ perlniti­
dos por lel: 

lI) reCliShr fOJ'J!pc.;r recibü de alugurl; 
!In robrar o a!uguf'!, antt:,'ipacalue:Jte, ~,<:lVL (, ti" !~o!'to "O p',-l'á­

grafo unico do art. II da Lei 11." l.~OO. de 28 de aezemb:c de ~!hO: 
IV) deixar o propni'tário. () 102aclor e o pronlltente comç.radol', nos 

casos previslos 110~ ítcns n a V VII e IX do an. 15 d:! Lb :1.0 1.300. de 
28 de dezembro de 1950, dentro em s,'!>,scnta dias, ;:;)ó" R (;ut,cg:?, \lO prédlO, 
de usá-lo para o fim declaradú: 

V) não iniciar o propnCLurio, .10 caso (;0 ítcm VIII elo art. 15 da Lei 
!l.O 1. 300, de 28 de dezembro de 1950, a edific3liÍlo o', l'etorm,[ d,) prédio 
dentro em sessenta dias, contados da entrega dO lmóvel: 

vn ter o préciu vazio pO!' mais de trinta dIas, 11l1.Ver,llo pretendente 
que ofereça como grtrantia de locação importância rorrespondem.e a três 
mcses de alulruel; 

VII> vender o loca~r ao loca tál io os mÚi'ei:, c alfaio.s que guar­
neçam o prédio, por pl'e~o supcrior no que 110uver Eido arbitrado pela 
autoridade municipal compete"nte: 

VIII) ob~tar o loç:tdoI' ou o sullocadol'. por qualquer motiv. o u:;o re­
gular do prédio urbano. locado ou SUf)!ocaúo, uu o ':Ol'UeUI1lCllto ao in­
Quilino, periódica ou permanentemente, cl~ águ~" 1117. C'I !~it~. 

Pcna: Drisão simples de ci!:'~o dias a seis mcse~ c lllulta llc mil u vinte 
mil cruzeiros. 

Art, lOl Terá forma sumaria, nos têrmos do c:l.pitulo \'. íiclllo lI, livro 
II do Código de ProcesEO Penal, o processo das cOl:travenções e dos crimes 
contra a economia popular. não submetictos ao ju!gamenr.o nelo Jurl 

§ 1.0 Os aros poliCIais flnquér1to ou proces>o llllciado por portaria) 
de\'erão terminar no prazo de llez dIas. 

§ 2.° O prazo para oferccÍll'cnto da tleulmcia sera dc doi~ dia~, esteja 
ou 11<10 o réu prêso, 

§ 3.0 A sentença do Juiz será proferida dentro do prazo de t.rinta dias 
contados do rece bimento dós autos da a ttWndade jJ.)licial (art. 536 do CÓ­
<lIgo de P,'ocesso Penal) ou do reccblmento da queIxa ou da denunol::'. 

§ 4.0 A retardação injustificada, pura e 5imp,e~, dos prazos indlcados 
no~ parágrafos anlRriores, importa em crime de preiarl";lçâo (art. 319 do 
Códiçro Penal l . _ 

Art. 11. No Distrito Federal. o procE">o elas inrraç()e~ penais relativas a. 
ero~omia popular caberá privutivi'lmeme !lOS Jl1i%e~ das 21." 22.". 23.a . 24 Q 

e 25· varas criminai, observado o CÓdigo Judiciário Cjuanto a{)s crimes 
da competência do Júri. 

Art 1:!. São da cOIllpetência do JúrI os crimcs orevistos no alto 2.° 
def>ta Lei. 

Art. 13. O júri compõe-,e de um Juiz. que é o seu presidenLe, e de 
viute lurados sorteados dcntrc o;; deltore~ de cada zona eleitoral, de u:na 
lista de cento e cinqüenia a duzentos eleltorc8, ('lr:co dos quais constituirão 
o conselho de sentençn em cada ses~Ro tle julgarnel'lo. 

Art. 14. A lista n Cjue se refere o urti~o antenol ~e!'á ~emcstralmf'llte 
orgalllzada pelo preSIdente do JÚTl. SOl) ~t1a re~D,)ll~abilidade. entre pes­
soas dc notónu idoneidade. ill~luldos de pr",el'éncIa os chefes de familia 
e as donas de casa. 

Art. 15. Ate o dia quinzp. de cada n~t:~. far-~e-? () óorteia <lo' jurado~ 
quc devam cons~ltuir o tribunaJ d.:J n'ês i-cguir.le. 

An. 16. O Júri funcionarEi quando e,<,tl\'ert~ll U!'be: l~::;, p"!o meno" 
quillze iuractos. • 

Art 17. O presidente do JÚl'J fará a con\'oc:açjf:s para o julg,l1uedto, 
COm quarenta e oito horas W' :tnl eecd~n,'1R pelo !110~US, oJ~er·,ac.:<l. a ordem 
de recebimento dos pr(}·;e~50s. 

Art. 18. Alem dos caso~ de suspeicl'to t' lmppd.menLo nrevt~tos em 
Lei, não poderá servlI' JurarIa aa m"~~nla rcl11:iclt<dt' 'l:url~.;,ional '(jl) 'lJ·n~ado. 

Art. 19. Podera Sl'l' constltl 'lctO nm JUl'l elO cada :.lona cleitonll. 
\ Art 20, A pl'esldêncla do Jún caberá ao J ,1IZ llo procesbO salvO quando 

a Lei de ol·ganiza;:5.o iudll"ál";t ~I,ribU;1' :\ pre~lGéll(,Ja a OllLro 
Art 21. No Distrito l"edera! poJerá o jUlt presioente rio Júri repre­

sentar ao rribunal de JUHiçn p?l'a :, te sela subHitUldo lIa Pl'l"'ldel'cia ,10 
Júri por JUIZ stlb~titllto ou ,!U17f"l' SUb!'tltUt0i', dM termos do art. 20 da 
LeI ~.o 1 3()] de 28 de dez~1ll1)ro de 1950. 2~rvirá no Júri o Promutor PU­
blíro que fõr des!gnndo. 

Ar!, 22 O JUTl podcr:í, funcionar COm pef50al, material e instalações 
destllludos aos serviço~ ele:toruls. 

Art 23. Nos processos da competência do Júri far-se·{t a illstrução 
contraditol'la. Otl,enado o cU'7'><l'IO no CÚdlgU de Proce~so Penat rplatt­
vamenle ao prooe~so c,Omum (livro n, titulo 1, capltulo 11 eom as segull1tes 
modil'tt"ações: I 

I> o 'número de testemunhas, tanto para a acu,mção como para a de· 
fesa, sera de seis no máxlIr.o ( 

Art. 2S. Poderão ser ou Vl:ta~ em pkr,ano as Le~tGmunllaS da Illstrtõçâo 
!jue, ;Jrcnamel"e. e com qnar€nta e OIto noras de antecedênCia. lorem in­
(liC?03S pelo Mini~teno Puollco ou pCLO acusado. 

Art 26. Em plellario, cor.stitUldo o Conselllo ele sente'1~a, o Juiz tomara 
M)S Jl:ra :ios o Jt1l'amcnVJ de oem e sm "eramente decIdirem a causa, pro­
ferir,Qo o \'ut0 a bfm da verdade e da jUs~l\a. 

.4.rt. :n. Qualificado o leu e 5endo'lhe permitida qualquer declaração 
a bem da dE'fe~a. obsl'rvada sas formalldaaes processuais, aplicá vcis e con~­
tante6 dn seçào lV do cap. II do <lHO Il, tlt. 1 do CódIgo de PrlJ~esso 
Penai, o juiz !l.bril'á os df'bates, dando a palavra ao. órgào do M,tlJlsterlo 
Püoll"o c RO a~slscentr - se houver - para deduçao da a.cusaçao e ao 
defen,oor para produzir a. rlelesa 

A:'t 2~, O tempo, de.:;tinado à acu~açã.o e à defesa será de uma hora. 
para (;ada ullla. Ha ... endo mais de um reu. o tempo será ete~aao ao dôbro, 
desóe que as"im seja n-querido Não haverá rf\pllca nem trepll"a. 

ArL. 29. No julgamento que se realizará Cm sala secreta com a pre­
scnça do juiz, tiO exrivão e de um OUClaJ de JustIça, oem ,:omo dos acusa­
óorer e dos del~ni!Ol'es que se eonservarilo em i>CUS lugares sem lnLervir 
na votaçuo, os ,lUl'tiQo.:; depoSitarão na urna a resposta - Slm ou não -
ao queslLO Ulllro indagando se o reu prR~lcou o cnme que lhe f 01 unputado. 

F:J.r'1.gralO úmco. Em segUlda, o JU1Z, no CASO de condenaç .. o. lavr&.rfl. 
sent('nça tendo em vista as Cll'cunstânClas atenuantes ou agravante.; eX1S­
tent.es lIOS .:-utos e levando em conta na apllcação da pena o dlSPOSto nos 
ai't.' , 42 e 43 dO C6~llgo Penal 

Ar'. 30. Das úec:~óes do JÚl'l, e nos têrmos da legislação em vigor, 
cab.:! apelação .. <em elelto suspenslVo, em (!ua~quer caso'. 

Art 31. E111 .. udo mais q1;e COllU,'I' (' nao cont,raruu esta Lei apllcar-
se-á () Código \.!e rrocesf.l~ Prn~l.. . .. . 

Art. 32 E' o Poael' Executlvo r\ntonzado a abrlr ao Poder Judlcláno o 
credlto espedal de Cr:) 2.000 UOOOO 'Ciois nJ;lhõcs dr cr.'!ZflrOSI pa~a ocorrer, 
1,0 Dl'e.~ente ex~rCICJo. às despesas cIo pefosoal e m!ltenal necessános a exe­
cu,Ao rtesta Lei no Db',!',!'.o Federal e n'lS le!ritól'io~. 

Art. 3:J. Esta Lel entrara em vlgor sessenta dis,s depois de .mll. pu­
blicaçao alJliclUldo-se aos prccesws tnlctadoS na sua vigência. 

I\l'~: 34. Revogam-~e as disposições em cOlltráno. 

A impl'i !lir. 
Oficio: I E' incontestável que encargos de1;-

Da r t'(.fJ 'wão e Cpl1tro das Indús- ,a na,ureza não de'.em ser encar:l(.os 
tuaS 110 l!-~r::.uo de ~"o ..-':'_.0 S14V.u~- "penas pelo terr.po dos seus .raba:hos 
te •. uo a apreciA"O ao ScI!;',.o CO.l~l~ burocr{. t:cos, pois se devc;n ter em 
deraçóes a, reS.Jello dO P,.Ojeto ae Lel vista os scniços prc,,~,r.."o!',os, e com-

M" ' , 'e exlCllue o salano ta- :}leme:-,tares. que não podem ser e11-
,n. ~jO-OJ., q1.i lntel- :"rrados no esp.il~_O rígido dos traba-

I ,11l ;la às cl::l5~es o peral'ia~. -
!'aclo. IlhaS nas rcpartlGoes. 

)li lido e vai aimprilnir o se-I A' Câmara dOi> Deputados, aiendcn-
guintc do :t qce o citado Decreto obnga os 

servidOies a um traba,ho diiil'lO 
PARECER seis horas, menos no &á::Jado em qu 

N. 997, (te 1051 flcam oOl'igados apenas a três nor 'l., 
""d d T Datno e reduziu o hOl',uio visando prilmti"a-

Da . Cu,.tz,.< o c ra ,. mentc pClo projeto e que era de :.14 
Pret.ucncla 80C!~" soure u o r:' 01,?-! IWJaS, para 23 e que corresponde a 
to. de LeI da Cwnara li. 14a, de I um trabalí)o de 4 horas. eAceto aos 
h,o{l. ~&.bados, em que é de 3 horas, 

I Relat.or: S!·. Cl<:,{,~O de VasconC'e- A medida foi estcndida aos pro-
I los.· rurad.)les e ass!stenws jur.dicos. pe.a 

Esta COllli~são de Trabalho e Previ- 'andade das suas funções com as 
Q1::l!~ia t;oc.~1J e ~'llama(la a profJuJl- visadas pelo Projeto. 
-:iar-se ~óbr(' o t-'l'oJCto ue Lel aa ...... - O nobre Senador Camilo MérC'io 
mara do:, .lJeJ,manos n. H;{, de 19~u, aca):,a de apresentar uma emenoa ao 
=lue fixa em 23 noras serr;anais O no- projeto, na qual estende a meclida 
r .. sio dos fIJJlcion:.r)()s plll'ilrOS (,lVl~ aos advoil'udos, 
e dos se! riaorp~ das entld2.des autar-
IU/cas e P'\ ~acstft,a('s que exercem Parece-me haver coerência 110 o!)je-
.ur"ões de mê(Ílco. dentista, l>rocura- tivo da emenda. 
'tor e ai<~,~te(l!e ;undlco. Não há como estabelecer dlfcren-

Motivou a medIda J.eGal r>ro[lOsta ças na natureza das funções exercI-
pelo proJ('to, o lntlutO. de eXImIr os das peios beneliclarios das rnedldas 

i me:-C!O!'~do,-; fun21011crlos do dlSPOS- -. 'etivadàs pelo projeto e pela ffi:en-
1 to no Decrf'to n. 26. 2!:1;, ae 3~ de I da 
I a:1ei:o de 19~9, que exigt! dos serVi-I' . _. 
~orcs a jU5t:lC30 de 33 hOlaS sema- Somos pela aprovaçao do projeto e 
nais de tral.>alho. I da en"enc1a. 

Os m€,;i, os e dentlsta5, aos quait; Sala das Comissões. ém 5 de setem. 

III Serão ouvidas as test'emUnhq~ de acma('ão e de defesa. dentro do 
prazo de qui.nze dias se o réu estiver prêso, e de vml.e quando õôlto" 

ri'!li:ivUlnf'nte o projeto ape:lRS se I bro ~.e 1951. - Gomes de Olh'clra, 
r "o"ia, por urna praxe gera'rrel"~ Pre"'oP'1te - Clcero de Vasconcelos. 

I 
' 't-da, S2:r "e ~c \1,,' -"'-ri'1"'1 de; - o·~.tC',. -. T(erginaldo Cavalcantt. -

wn horlll'io de :l4 hor~ semanais. Ruy CarnelTO. 
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CAM~RA DOS DEPUTADOS 
Dlretorl~ d:1~ f.'e'vicn 1 ' egislativos 

~ SEr ~~ 1951 ;+­

;..JRO T O~OLO ~e::RAL 

N.o·227<J.. __ ._ , 

Em ;! ~ de setembro de 1951 

Excelenti ssimo Senhor Primeiro Secret~rio 

A 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia 
, 

a inclusa Mensagem do Senhor Presidente da Republica resti t uin 
, 

do autografos de decreto do Congresso Nacional . 
\ 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Ao Excelencia os protestos da minha elevada estima e mui disti nta 

. -cons~deraçao . 

(Lourival Fontes ) 
• , A 

Secretario da Presidencia 
da Repúblic a 

A Sua Excelência o Senhor Primeiro Secret~rio da Câmara dos 

DePl-tados . 
• 

GP/ GP/. 

• 

I 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Diretoria d01 f e"v': '1 I aqislatlvG9 

-. SET .lO 1951 +-, ~ 

PR~.~OCO~2"~1iAL I 

Exce18nti s3i~o Senhor Presidente d~ Câmara dos Deputados . 

Haven '1 sanc ionado o .0ecrctv do Congresso :ra­

cion"'l que aI ter<l o 0 " ~') Penal e o CÓdiRo de Processo Pen 1, 

tenho a honra de reoJtit'"i:::, .., Vossa Exc A '":ia dois :los respec-
, 

tivos autoerafos . 

Rio de Janeiro , /I ,.e. de ~ de 1951. 

GP/ GP/. 
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te redação: 

\ 
Altera os Arts. 63 do Código Penal e 
725 do Código de Processo Penal e dá 
outras providências. 

o Congresso Nacional decreta : 

Art. 19 O Art. 63 do Código Penal passa a ter a seguin-

I! Art. 63 . O liberado, onde não exista pa-

tronato oficial ou particular, dirigido ou inspecio -

nado pelo Conselho Penitenciário, fica sob a vigi -

lância da autoridade policial. I! 

Art. 29 O Art. 725 do Código de Processo Penal passa a 

ter a seguinte redação: 

" Art. 725. A vigilância do patronato ofi -

cial ou particular, dirigido ou inspecionado pelo Con 

selho Penitenciário, ou de autoridade policial, exer-

~ f ' d " cer-se-a para o 1m e: .... 

Art 39 Cabem ao patronato particular, inspecionado pe 

lo Conselho Penitenciário, as mestras atribuições e prerrogativas reco -

nhecidas em lei ao patronato oficial, inclusive as mencionadas nos Arts. 



I • 

• 

• 

- 2 -

718, § i ? , 730 e 731 do Código de Processo Penal. 

Art. 4':' Quando a medida de s egurança da liberdade 

vigiada fôr aplicada ao liberado condicional (Art. 94, n,:, 2, do Códi 

go Penal), a vigilância a que se refere o parágrafo único do Art. 95 

do Código Penal incumbe ao patronato oficial ou particular, institui-

do na forma des ta lei, e, em sua ralta, à autoridade policial. 

Art. 59 A organização, funcionamento, atribuições e 

prerrogativas do patronato particular, incumbido da vigilância do li-

berado condicional, obedecerão ao padrão estabelecido pela União pa 

ra o patronato oficial, com as alterações determinadas pelas peculia 

ridades regionais ou locais . 

Art. 69 Revogam-se as dis pos ições em contrário. 

câmara dos Deputados, em b de setem"br~ de 1 951 



PR 510 ",elA A REPc E1LICA 

• 
1 I. 



r 
'­., 

i,f 

• 

PPESIOiÔNCIA C A REPL'6LICA 

'/ 'I 

1 

-
resDOC-

/~ 



.. ~ ... 

I ' 
• 

• 

.. 

CÂMARA 005 OEPUTADOS 

roj 
.L ,,54- , 

.r • 

r TO i 

Ri 

.L 

... 
n ia • 

• 

o 

e 

12 

• • 

e 

i .. 

o 

h 

lar 

... ~,.) -

ó.Ai 

1 o ~n t::J a (4 re .. 

pro e 

... 
e en i or 

re.ârl re 1 ... 
• 

i a i 

J. r Lo ri 
e .. lic • 

1.. 

e ro 

1'" • i ... 1 v -• 

, , ~ r o 

r .... .,. 
..l -

lê i 

1 -GI. r ç 

, 



--------------------~------ --

• 

· _.. 1 
r C MAR'" 00'5 OEPVT AOOS 

... 
lJ ~ 

do ~ to n 1.~~4j~~,~ 
, 

o rtl oa 5 d r Co l~o 
"" o oütr s prov1d no1 8. 

1'148, nó do p lo 

n 1 725 
, 

do odi o 

n do, 
c -

o C:l « .... 0 C IvL14' .... er t : 

t 
... ç o: 

rt. lD. C t. 

rt. j. 1 

ou rtlw.l r, , 
lt r..cl rio, 

11e1&1. 

r 

, 
CoJigo I. I 1 }:-

... 
o, o h.lC 1 li. ,1 t 

rl ld 
1e o 

OiA ln 10 
... 

viuil ne1 

, 

(O 

d 

t r 

l' nat 

lo 
8 .. t riu 

o lei 

n 1 

0-

-

rt. G • t. 72~ ~odl o de ro e 00 n 1 P 8 

r 

e 1 , , 
01 10, ou. 
fim : ... 
rt. 3 

; 

• • .. 
1 11 no do p ~ron o ofle 1 ou 

J o in p cio o ~ lo ~OL lho I 
utorl ~ cl1e1 1, 1'e r- -

o pa %'00 to partlcu ar, 

ti- , 
t r.-

p o 

p lo ,em lho P nite 01 r10, -trib i o 

ln p 

p 

10n do 

rro atl-
v r clonh 01 daI _ 

cio 

nal. 
d 8 no 

.. 
1 (!ta 01" a 

11 1), vi , 
ao Co 1 ,o 
t 1 o ru OI' 

11" r o tlv 

rt • 71 , j 

rt. • ua~ 

lio d o 
... 

11ancia "u 
1 1 1 cU! 

d t 1 i, 

rt. 5 • o 

tro 

o 

o 

ron to 0:1c1 1, i.elu Iv n-
, 750 

; 

751 do odl o " c asa -

'd d UI' ~ a 11 rd -
r do c 11<11 c10n 1 (a t.j4,n 

, 
o odl o , , 

r tere o par u ieo Q ·1' 
tron to ofiei 1 o p rtlcul ti .. 

, 
I u r lta, 1. 
~1.z 

... 
t'uI.cl0 rl 

... 
ç o, o, o 

'I tlctU r, 1!c o1d " d vi 11 ci d 

• 



.&.~ 
~~MARA DOS DEPUTADOS 

2 • 

.. 
dr" do p 1 -11 00 leio , o d o r o nl o 

to o.lolal, 00 t - d t d 1 p r o s r ~oe p -

c 1 trl 10 u 10c 

6 1 - -t. • - di po o on r rio. 

1 - ... 27 d 1951. d o 1 o d Q o. o o 

tull0 o r , t • 

• 



• 

• 

I 

., 
~ r 

• 

I· 

ti 

e 
• 

~CI- DOS 

v~~~ 
Depu ,.. 

4<>0 
~ 

-redacáo: 

t 
~ 

11 

o Cong 

Altera o 
726 do C0Q10' 
outr, 

do C6dtgo P"UQi 
-cesso Penal 

.l:ln-l-' • 

o Na c lonal decreta: 

• 1,; O Ar~. 63 do C6dlgo ~l)a a ter 

Art. tS3. O liberadO, anue não eÁJJ)ta na_ 

Uc1al ou oarticular, d1r1Clldo ou lnspecl~-

naao pelo Conselho PenitenciAr10, fica sob a viaS-

linda da autorIdade pol1c1a1 ti • 

.. . 2. O Art. 725 do l 6alyo de Proeesso 

t. 7~'4#. vlaUâncla do Datronato of! -

~~O lcular, lQldO Ou lnsoeclonado IloCon 

!. ... 

.. ir-ea .. 

. S 

IH'Pl,O, OU u:orldad 

l'\.1:1 ,..SI o 11m de:.. . tt 

ao tronato tL.ll 

'10, a!: me..:'mao; atrll.JWroe:s 

-
lCI.'. Cii A CC-

, --- ...... ~onaQO 

-

-
lei patronato oficial, Inclusive a .. menclonada~ no~ Art.â. 



f" 

,J 

, 

, 

• 

ti 

e 

~p,. 005 

v~~~ 
OêPl.J.,. 

4°0 
\i' 

- 2 -

'118. O 1., 789 e 781 do COdlqo de Proee~so ~enal • 

• •• ~nao a meUlCIa de !:'e\l..oranç 

iõr aDltcada ao l1nerado ... ond1clonal CAl"t. ~4. Q. 2, do CÓdl 

\to Penal), a vla1lâncla a Que f8 relere o parâQrafo único do 

o C6diao Penallncurnbe ao catronato o:lc1al Ou par~1..:111ar. lnstltul-

uo na forma desta lel, e, em ~ua lalta, 1 ~i.orluado çollc1al. 

t. 1) -.A orqan1zaçao, 1anclonamen.o, atrlcUlcoes e 

to oartlc~ar, 1nc~L;lQO da vlatlâncla do 11-

bera~o .:ond1c1cnal, o~>edecerã(; ao r,..aórão e .. :&tJeleclao 

-'U""".l, com & ... ' atteraçoe .. 'w.lDi:f.O~ .. pelA:;· ~ccw.J,t\ 

rldades rea1on3.i~ ou lo aLo. 

t. voç t.1::. pol:í" içõe,':. em ~on' '" • 

câmara JoZ" Ceputa103, em), oe ; etemlJro 1. \;61 • 

HIlp 

1 
I 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

: 

• 
r , l ' o r , 

1.(:)31, 
{ .e • ._' 1 

... 

d -• 
c o 1 - -1 ~ 

·7 
, 

t o 
, ,,' C 5 P r 

c • 
r r a 

st 

• 

. ... , - .i 
, 

• 

t 11 

I • 



,------------------------------------------------------------------------------------- - -

c 
<:AMARA DOS OEPUI'ALJO~ 

PROJETO 

N.O 1. 254-D - 1948 

Emenda do Senado aO' Projeto n." 1.254-A - 1948, que altera o art· 63 
do Código Penal (vigilância a que fica sujeito o liberado colidi'" 
cional); com pareceres favoráveis da Comissão de Constituição 
Q Justiça 

Projeto n.O 1.254-A-1948 emendado 
pelo Senado. 

O Congresro Nacional decreta: 
Artigo único - O artigo 63 do Có­

digo Penal passa a ter a seguinte re­
dação: 

.. Art. 63 - O liberado, onde não 
exista patronato oficial ou particular, 
dirigido ou inspecionado pelo Conse­
lho Penitenciário, fica sob a vig!Hl.n­
cia da autoridade -policial". ' 

Câ mara dos Deputados, em 29 ele 
março de 1949. - Cyrillo Júnior .­
Munhoz da Rocha. - Peàroso Júnior. 

EMENDAS DO SENADO AO 
PROJETO 1. 254-A-1948 

O Congresso .1'iacional decreta: 
An. 1.0 O artigo 63 do Código Pe­

nal passa a l~'t' a seguinte redação: 
Art. 63. O liberado, onde não exista 

patronato oficial ou particular, diri­
gidO ou inspeCionado pelo ConseLlJo 
PenJ~encláüo. fica sob a vigilância da 
au:oridacle policial. 

Ar t. 2.° O artigo 7~5 do Código ele 
Pro~esso Pena l passa a tcr a seg1.únte 
red:l.{}3.0 : 

Art. 725. A vigilân~iQ e'o patronato 
oficial ou p[' ?'~icular, d irigi'lo cu ir:s ­
,poc;o!:ado 1_ t':0 Conf;dho Penitencia­
rio, ou de autoridade policial, exer­
cer-se-á PIU& o fim de: ... 

Art. 3.0 Cabem ao paLl'Onuto par­
ticular, inspecionado pelo Conselho 

Penit.enciário, as mesmas atribuições 
e prerrogativas reconhecidas em lei 
ao patrollato oficial. inclusive as men­
cionl'.das nos artigos 718, parágrafo 1.0, 
730 e 731 do Código de Processo Pe­
nal. 

Art. 4.° Quando a medida de segu­
rança da liberdade vigiala fôr apli­
cada ao liberado condicional (art. 94. 
n,o 2 do Código Penal) , a vigilância a 
que se refere o parágrafo único do 
a.rt. 95 do Código Pcnal incumbe ao 
patronato oficial ou particular, insti­
tuido na forma desta lei, e, em sua 
falta, à autoridade policial. 

Art. 5.° A organizaçáQ, funciona­
mento, atribuições e prenogativas do 
patronato particular, imoumbido da 
vigilância do liberado condicional. 
obedecerão ao padrão estabelecido pela. 
União para o p:J.tronato oficial, com 
as alterações determinadas pelas pe­
culiaridades regionais ou locais. 

Art . 6.° Revog::un-se as ctlsposições 
em contrário. 

Senado Federal, em 20 de abril de 
1950. - Nereu Ramos. - Georgino 
~1 velino. - Dario Cardoso. 

Primeiro parecer da Comissão 
de ConstituiçãO' e Justiça 

O projeto n.O 1.254 de 1948, da Câ­
JUllra dos Deputados, dispondo sôbre 
a vigilância 3 Que deve ficar sujeito 
o liberado cor.dicional, foi emendado 
no Senado Federal. 
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As emendas daquela casa do Con­
gresso Nacional estão consubstancia­
das no substitutivo remetido à Câmara 
dos Deputados, e ora sujeito ao exa­
me da ComissftO ele Constituição e 
Justiça. 

Contem o substituti\"o. 1:0S artif:o~ 
2.° e :.l. , diS!JOSlçàcs de natureza pro­
cessua!, sem duvida inclispells3,vclS a 
perfeita reg'ulamentação da matéria 
do projeto: e, nos artigos 4.° e 5.°, 
lllovações, relativas ao mesmo assunto 
do regime de liberdade \"igiada, de in­
discuti;,'cl procedência. 

Desce moelo. e a Comissão de Como­
t.itwção e Justiça de parecer que o 
substitutivo do Senado Federal me­
reC2 a"rov~('f<o da C:lmara dos Depu­
t.!dos. 

Sala das Sessêes, 16 de jaDeil'O de 
1850. - Agamemnon Magalhâes 
Gustavo Capanc;;za,. - Plin!o Bar­
relo. - Ed?wrdo DuvIVicr. - Adroal­
elo Cosia. _. Afonso Arinos. _ Gil 
Soa~ro. Edgard de .-lrruda. 

CCU«(:o ele Godoi. - Carlos Vlalde­
uar. Soares Filho. - Domingos 
\elasca. - ~li1tôn;o Feliciano. - Cas­
ic!!) Bran n(). - .-lristides Largura. 

SCITUllClO p::'l'cccr da Comissão 
de Con~tituição e JustIça 

Rc-cx[!mi!"}a~lrlO. "ara cUlUnrimento ;. ... 
do de;iberado ~,Llo -;Jlen:':rio às cmen- .-
das oterecidas pelo Senado Federal , 
;!O rroJeto de lei n." 1.25'1, de 1948, da 
C:imara a Comissão de Constituição 
c Justiça, por seus juridicos funda-
n:cntos, ratifica o parecer anterior, de 
) ti de Janeiro de 1951, da qual fOI re-
la·tor o Deputado Gustavo Capanema_ 

Sala Afl'àmo de Melo Franco, em 
14 de maio de 1951 . - Samuel Duarte, 
Prc~ldcnte. - AntônlO Balbino, Re­
lator. ... Dmnen.;al Lobão. - Brigido 
1'moco. - .rflarrey Júnior. - Vieira 
L?/is. - Osvaldo Fonseca. - Godoy 
!lha. - Luc,o Bittenconrt. _ Casti­
lho Cabral. - Danzel de Carvalho. - , 
Dantas Jiinior. - A.ntÔnio HoráclU -
Dolor cle Andrr:de. - Jarbas l\í!Yra-
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PROJETO NQ 1254-A-124b El'1ENDADO PELO SENADO 
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o projeto nO 1 254 de 1 948, da Câmara dos Deputados, dis­

pondo sôbre a vigilância a que deve ficar sujeito o liberado condi­

cional, foi emendado no Senado Federal. 

As emendas daquela casa do Congresso Nacional estão consu­

bstanciadas no substitutivo remetido à Câmara dos Deputados, e 6ra 

sujeito ao exame da ComissÃo de Constituição e Justiça. 

Cont~ o substitutivo, nos arts. 20 e 30, disposições de 

tureza processual, sem dúvida indispensáveis à perfeita regulamenta" 

ção da matéria do projeto: e, nos arts. 40 e 50, inovações, reIati" 

vas ao mesmo assunto do regime de liberdade vigiada, de indiscut1-

vel procedcncia. 

Dêste modo, ~ a Comissão de Constituição e Justiça de 
-

cer que o substitutivo do Senado F~deral merece aprovação da 

dos Deputados. 

Sala das Sessões, 16 de J ane iro de 1 950 , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
• 

PROJETO 

endas o Sel1ado ao Projeto nQ 1. ~5l~, , 
o art. 63 do CÓdigo Penal(viei ância a qu P. fica suj E' 

o Jiberado condicional); com parec.:>res 
Com s~ão de Constitu ~ão e Just ~a 

, 
favoraveis da 

.. 

• 

• 
• 

• 

, ) 
f\Jt1 

PROJE'ro N.O 1. 25i-A-1948, QJJE 
REX::EBEU SUBSTITUTIVO NO 
SENADO, 

O Congresso Nacional deCl'eta: 
ArtIgo UH CO . O a :·t:go 63 á<J Cá­

dlgo P :nj. pa.ss3 a t.er a segumte 
:e<"iaçâ<J : 

"An. 63. O liberado. onde oão 
··I~xÍ.'lta patronato r flC lal 0'-1 p:l~tic ular, 

dil'igl:::C ou tn~p28!Onado pelo Oon­
~'e!h(l Pemtencláno, fIca so b a Vl­
g:lância da autoridade pIOJcial". 
, Câm-ara dos Deputados. ('m 29 de 
marÇ<J de 1949. - Cyrillo Junior. _ 
Munhoz da ROcha. - Pedrcso Ju­
niOr. 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO 
PROJETO N. o 1.254-A-1948 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1. ° O artIgo 63 do Código Pe­

nai passa a ter.a seguinte redação: 
Art. 63. O libe:-ad<J, onde não exista 

,patronato oficial ou particul-ar, diri­
gido pelo Consel<h<J Penitenciário, 
J':ca sob a vigilância da autoridade 
-policial. 

Art. 2. ° O artigo 725 do Código de 
. P :-oceSl:o Pen al passa a ter a seguin­

te redação: 
Art, 725. A vigilância do pa,tronato 

ofiCIal ou particular, dirigido ou ins­
pecionado pelo Conselho Penitenciá-

1':0. ou de autoridade p<Jlicial, exer­
- cer-se-á para o llln de '" 

Art . 3. 0 Ca.bem ao patronato ou 
particu~ar, inspecionado pelo Con­
s~lho Penitenciário, as. m€lStlllas atri­
bUlções e prerrogativas reconheclQaS 
em lei ao patronato oficial, inclusive 
aS mencionadas nos artigos 718, § 1.°, 
730 e 731 do Cód:go de Proce&."'O Pe­
naI. 

Art. 4. 0 Quando a medida de se­
gurança da liberdade vigiada. fôr 
aplicada ao liberado condiçional (ar­
tlgO 94. n. ° 2 do Código Penal), a V1-
gIlâncla a que se refere o parágrafO 
único do art. 95 do Código Pellil.l 
mc\.;moe ao patronato oficial ou par­
t'cu2ar, institUldo na forma desta lei, 
e em <ua falta , àà autoridade poli­
ciai . 

_A. ~t . 5. ° A organização, funcion.u-
111oeUtO, atribUlções e prerrogatl'Va.s 
do pat,!'onato partIcular. incumbido 
da vigilância do liberado condicional, 
c'Dedcoec-ão ao padl'ão esta.belecLdo 
pela Un:ão para o patronato oficial, 
com as alterações determinadas pelas 
peculiaridades l'egior.ais ou locais. 

A~t, 6. 0 Revogam-~e as disposições 
em con t.rário, 

Senado Federal, e'm 20 de abril de 
1950. - Nereu Ramos, - Georgino 
Avclino. - Dari'o CardosO. 
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e Justiça do regime de liberdade vigiada, de 
mdiscutivel procedêcla. o projeto n.O 1. 254 de 1948. da Câ­

mara dos DeputadOS, dispondo sôbre 
a vigilância a que deve ficar sujeito 
o liberado condicIOnal, foi emendado 
no Senado Federal. 

As emendas daquela casa do Con­
gresso Nacional estão consubstancla_ 
das o substitutivo remetido à Câma­
ra dos Deputados, e óra sujeito ao 
exame da ComISSão de Constituição 
e Justiça. 

Contém o s'.lbstitutivo, nos arts. 2.° 
e 3.c, disposições d enatureze proces­
sual. sem cúvida mdispensáveís à 

'perfeita regulamentação da matéria 
do projeto: e, nos arts. 4.° e 5.°, ino-

Dêste modo, é a Comissão de Cons­
titUição e Justiça de parecer que o 
substitutivo do Senado Federal me­
rece ap~o\"a~ão da Câmara dos De­
puados 

Sala das Se~sões, 16 de janeiro de 
1950. - Agamemnon Magalhães. -
Gustavo C lpanema, relator. - Edu­
ardo Duvwtcr. - Adroaldo Costa. -
Afonso Arinos. - Gil Soares. - Ed­
gar de Arruda. - Caiado de GÓdoi. 
- Carlos Valdemar. - Soares Filho. 
- Domingos Velasco. - AntÔn.io Feli-
etano. - Castell'J Branco. - Ans­
tides Largura . 
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eAMARA DOS DEPUTAOOS 

PROJETO 

N.O 1. 254-D ~ 1948 

Emenda!> do Senado ao Projeto n." 1.254- A - 1948, que altera o art, 63 
do Código Penal (vigilância a que fica sujeito o liberado condi­
cional); com pareceres favoráveis da Comissão de Constituição 
e , Justiça 

PROJETO N.o 1.254-A, DE 1948, QUE 
RECEBEU SUBSTITUTIVO NO 
SENADO. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. único - O artigo 63 do Có­

digo Penal passa a ter a seguinte re­
dação: 

"Art. 63 - O liberado. onde não I existe patronato oficial ou parti­
cular, dirigido ou inspecionado pelo 
Conselho Penitenciário, fica sob a vl­

Igilância da autoridade policial", 
Câmara dos Deputados em 29 de 

março, de 1949, - Cyrillo Júnior. -
Munhoz da Rocha. - Pedroso Jú­
nior. 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO 
PROJETO N , ° 1, 254-A DE 1948 

O Congresso 1-Tacional decreta: 
Art. L° - O artigo 63 do Código 

Penal passa a ter a seguinte reda­
ção: 

Art, 63 - O liberado, onde nã.o 
exista patronato oficial ou particular, 
dirigido pelo Conselho Penitenciá­
rio, fica sob a vigilância da autorI­
dade policial. 

L 

Art. 2,° - O artigo 725, do Código 
de Processo Penal passa a ter a se­
guinte redação: 

Art. 725 - A vigilância do patro­
nato oficial ou particular, dirigido 
ou inspecionado pelo Conselho Pe-

nitenciário ou de autoridade policial) 
exercer-se-á para o fim de: , , _ 

Art . 3,0 - Cabem ao patronato 

liC particular, inspecionado pelo Con­
selho Penitenciário, as mesmas atri­
buições e prerrogativas reconhecidas 
em lei ao patronato oficial, inclusi­
ve as mencionadas nos artigos 718, § 
L°, 730 e 731 do Código de Processo 
Penal, 

Art , 4,° - Quando a medida de se­
gurança da liberdade vigiada fõI' 
aplicada ao liberado condicional (ar­
tigo 94 n, 2 do Código Penal), a 
vigilância a que se refere o parágra­
fo único do art. 95 do Código Penal 
incumbe ao patronato oficial ou nar­
ticular. instituído na forma desta 
lei, e em sua falta, à autoridade po­
licial, 

Art, 5,0 - A organização, funcio­
namento, atribuições e perrogativas 
do patronato particular, incumbido 
da vigilância do liberado condicio­
nal, obedecerão ao padrão estabele­
cido pela União nara o patronato 
oficial, com as alterações determi­
nadas pelas peculiaridades regionaiS 
ou locais, 

Art, (i0 - Revogam-se as dispo­
sições em contrário, 

Senado Fe..d~ral, em 20 de abril 
de 1950, - lVereu Ramos - Geor­
gino Avelino, - Dario Cardoso, 
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o projeto n. 1.254, de 1948, da 
Câmara dos Deputados, dispondo 
sõbre a vigilância a que eleve ficar 
sujeito o liberado condicional, foi 
emendado no Senado Federal. 

As emendas daquela Casa do CO:1-
gresso Nacional estão consubstan­
ciadas"'b substitutivo remetido à Cã­
mara dos Deputados, e ora sujeito 
ao exame da Comissão de Consti­
tuição e Justiça. 

Contém o substitutivo nos arts 
2.0 e 3.°..... disposições de natureza 
processull. S em dúvida, indispensá­
veis à perfeita regulamentação da 
matéria do projeto: e, nos artigos 
4.° e 5.°). inovaçõesr relativas ao mes­
mo ass~nto do regime de liberdade 
Vigiada, de indiscutível precedên­
cia. 

l 
Dêste modo, é a Comissão de Cons­

tituição e Justiça de parecer que 
o substitutivo do Senado Federal 
merece aprovação da Câmara dos 
;)eputados. 

Sala das Sessões, em 16 de janei­
ro, de 1950 .. - Agamemnon Maga­
lhães. Gustavo Capanema, rela­
tor. - Eduardo Duvivier. - Adro­
aldo Costa. - Afonso Arinos. - Gil 
Soares. Edgard de Arruda. 
Caiado de Godói. - Carlos Valde­
mar. - Soares Filho. - Dominqos 

\Telasco António Feliciano. -
Castello Branco. - Aristides LaTQu-
ra. 

REQUERIMENTO 

Rr- :.;eiro a volta do Projeto n. ° 
1.245-C de 1948, à Comissão de Cons­
tituição e Justiça. - Gustavo Capa­
llcma. - Soares Filho. - Arnaldo 
Cer'fllelra. 

- Aprovado. 

Segundo parecer da Comissão 
de Constituição e Justiça 

Re-examinado, para cumprimen­
to do déliberado pelo plenário, as 
e .• ,f!1das oferecidas pelo Senado Fe­
c't::! ..• ao projeto de lei n. 1. 254, de 
19-18, .la Câmar'l a Comissão de Cons 
-ti~uição e Jt:stiça, por seus juridi­
cos fundamentos, ratifica o parecer 
anterior, de 16 de janeiro de 1951, da, 
qual foi relat,r o Deputado Gusta-

C .• Janema. 
Sala Afrânio de Mello Franco, em 

14 de maio, de 1951. - Samuel DU­
arte. - António Balbino. - Derme­
vai Lobão. - Brigido Tinoco. - An­
tónlO [Torácio. - Marrey Júnior. -
Dolor de Andrade. - Vieira Lins. ~ 
Jarbas Maranhão. - Osvaldo Fonse­
ca. Godoy Ilha. - Lucio Bitten­
court - Castilho Cabral. - Daniel 
,-e Carvalho. - Dantas Júnior. 

i)CI'Jttamento de Imprensa :\acit!nal - Rio de Janeiro - Ura!'il 1'151 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

, o 1.2J-!-C - lD-:i:8 ~ . 

iiiiEmcndas do Senado ao Pro i c;,o n." 1 254- A, de 1948, que altera o 
art. 63 do Código Penal (vinilância a (IUe fica sujeito o l iberado 
60JlClicl()):al); com parecer favc-rável (ia Comissão d e Constitu ição 
e Justiça. 

• PROJETO N. o 1. 254-A -1948. 
RECEBEU SUBSTITUTIVO 
SENADO . 

QUE 
NO 

n ConO'rf's~{) Nac:'mal decreta: 
Artlgo ':::, co O arL:2'O 63 ào CÓ-

ctH~O P !!3. oaO.<3 a te: a segulI1te 
:-Ec:lção : . 

'·An. 63. O I:::~n"él. "":'ldE' não 
exista pJt'onato . f!clal ou p~\:·tlc \llar, 
rii!lgl::tO 'J:J l:l:;J:"":o::ac!o nelo Con-
1'e:hú Pznitenciáno. fIca sob a VI­
~'làncja da 'iuto;'icade ploicial" 

Câmara dos Drplltildcs em 29 df' 
fi'! -<;0 de i949. - Cyrillo Junior. -
Mllnhoz da ROcha. - Pedroso Ju­
nior. 

SUBSTITPTIVO DO SENADO AO 
PROJETO ·N.o 1. 254-A-1948 

O Congre~.so Nac!c.nal decreta: 
A~t. 1. o O artigo 63 do Código Pe­

nal pas'!! a 'er [J <egulI1te red[J.G~o: 
Art . 63. O libe;'a do, onde não exista 

·pa trona to oficial ou particular. diri­
gido pelo Conselho Penitenciário. 
f:ca sob a vigilância da autorid:l:l.c 
policial. 

, . Art. :1. o O artigo 7:::5 do Código de 
P:'CoCC5EO Penal passa a ter a seguin­
te redação: 

. Art . 725. A vigilância do patronato 
• oficial ou particular, dirigido ou ins­
pecionado pelo Conselho Penit.enciá-

1':0. ou de autondade policial, exer­
cer-Ee-á para o üm de ... 

Ai"t . 3," CacEm ao pa.tronato ou 
particu;al'. ll1sp€cionado pelo Con­
selho Penitenciário, as m~ma.s atri­
bu:çôes e prerrogativas reconh ecIda.'! 
em lei ao patronato oficial, ll1clusive 
a3 mencionadas ncs art.igos 718, § 1 . o, 
730 c 731 do Cód'go de Proc~o P e­
nal. 

Art. 4. o Quando a medi<ia de se­
gurança da libe'rdade vigiada fôr 
aplicada ao liberado condicional (ar­
t'go 94 nU 2 do Código Penal), a vi­
g;lâncla a qu'e 5e refere o parágrafo 
únIco do ano 95 do CódIgo Penal 
ll1cl.!mbc ao patronato oficial ou par­
t·eu.ar, ll1st.ituido na forma desta lei, 
e em ~ua falta, àà autorid2.:ie pol:i­
cial . 

Art. 5.0 A organização, funcior:a­
me!lro. atribuições e prerrogatI·vas 
do pa t.rona to p.a rticular. ll1CUm bldo 
da vigEil.nc![J do liberado condicional, 
c'o€drÇoe'rão ao padrão esta l:>elecbdo 
pEla U!1:ão para o patronato ofic ial, 
com as alterações determinadas pelas 
p:cuEaridades rcgicl,als ou locais. 

A:·t. G. o Rcvo;;am -~c as disposições 
cm contràno. 

Se!lado Federal, em 20 de a.bril de 
1050 . - Nerell Ramos . - G eorgino 
A velino. - DariO CardosO. 
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Parecer da Comissão de Constituição 
e Justiça 

O projeto n.o 1. 254 de 1948. da Câ­
mara dos Deputados, dISpondo sõb!'e 
a vigilância a que deve ficar sujeIto 
o liberado condiclOnal, foi emendado 
no Senado Federal. 

As emendas daquela casa do Con­
gresso Nacional estão consubstancla_ 
das o substItutivo remetido à Câma­
ra dos Deputados, e óra sujeito ao 
exame da ComIssão de Constituição 
e Justiça. 

Contém o substitutivo, nos arts. 2.° 
e 3.c, disposições d ,enatureze proces­
sual, sem <lúvida indispensáveis à 

perfeita regulamentação da matena 
do proj~to: c, nos arts. 4.° e 5.°. ino-

"ações, relativas ao mesmo asunto 
do regime de liberdade vigiada, de 
lIldl~cutlvel procedêcia. 

Deste modo, é a Comissão de Cons­
tituIção e Justiça de parecer que o 
substitutivo do Senado Federal me­
rece aprovação da Câmara dos De­
puados 

S'ala das SeEsões, 16 de janeiro de 
195'. - Agamemllon Magalhães. -
Gustavo C:panema, relator. - Edu-_ 
ardo DuvIVier. - Adroaldo Costa. -
Afonso Arinos. - Gil Soares. - Ed­
gar de Arruda. - Caiado de Godot. 
- Carlos Valdemar. - Soares Filho~ 
- Domingos Velasco. - Antônio Feli-
Clano. - CastelkJ Branco. - Aris­
tides La r!}1tra. 

-----------------------------------
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r-rlOJJiITO N.O 1. 254-A-1948, QUE 
RECEBEU SUBSTl'I'O'I1VO NO 
SENADO. 

O Congresso Nacional decreta: 

Artigo único. O artigo 63 do Código 
Pene.l passa a ter a seguinte reda­
ção: 

"Art. 63. O liberado, onde não 
exista patronato oficial ou pM'ticular, 
d,~rigido ou inspeciona.do pelo Con­

. selho Penitenciário, fica sob a vi­
gl!t.ncia da autoridade policial". 

Gâmara dos DePutH.dos, em 29 de 
março de 1949. - cyrillo Júnior . -
Munhoz da Rocha. - Pedrosc Júnior. 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO 
PROJETO l' ° l.254-A-1948 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O artigo 63 do Código Pe­
nal passa a ter a S'eguinte redação: 

Art. 63. O liberado, onde não ~xista 
:patronato oficial ou particular, diri­
giac pelo Conselho Penitenciário, 
f1ca SOb a vigilância da autorldooe 
policial. 

Art. 2.° O artigo 725 do Código de 
Processo Penal passa a ter a seguin­
o:) redação: 

Art. 725 A vigilância do patronato 
oficial ou par!icula , dirigido ou ins-

- ~( 
( I • ..l_ ,~ D rr 

~ 

pt'Clonado pelo Conselho Penitenciá­
no, ou de autorlda.de polli<lal, exer­
cer-se-á pM'a o fim de ..... 

Art. 3.0 Cabem ao patronato OU 
pW'tIcular, lIlspecionado pelo Con­
seiho penitenclàrio, a.s mesmas a.tr1-
bu~çóes e prerrogativas reconhecidas 
em lei ao pe.tronato oficial, lOclusive 
as menclOnadas nos artigos 718, pa.­
ragrafo 1.0, 730 e 731 do Código de 
Processo Penal. 

Art. 4.0 Quando a medida de se­
gurança da liberdade vigiada fôr 
ap:icado ao liberado condicional <ar­
tígc 94, n.o 2 do Código Penal), a vi­
gJ:ância a que se refere o parágrafo 
ímico do art. 95 io Código Penal 
incUDltbe ao patronato oficial ou par­
tlCular, instituído na forma desta lei, 
e em sue. falta. à autoridade poli­
CIal. 

Art. 5.° A organização funciollA­
nlt-nto, a.tribuições e prerrogativas 
do patronato particular, incumbidO 
da vigilância d:> libemd.o oondicional, 
ooodecerão ao padrão estabelecido 
r e.a União paxa o patronato ofic1a1, 
wm as a.1terações determinadas pelas 
pt'Culiaridades regionais ,'ou locais. 

Art. 6.° Re\"'ogam-se as disposições 
em contrário. 

Senado Federal, em 20 de a.bril de 
lP50. - Nereu Ramos. - Qeorgf.lIO 
Avelino. - Dario Cardoso. 
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CAMARA DOS DfPUT AOOS 
Oú.wna dJ3 Se ;;3 LegI3"II"S 

.... ABR 26 1950 

R~.!~.~.1~2~~~A&.1 

~ de abril de 1950 

Excelent!ssimo Senhor Deputado Munhoz da Rocha 
, ... 

Primeiro Secretario da C amar a dos Deputados 

... 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelencia, 

para os devidos fins, o Projeto Substitutivo do Senado Federal 
... , 

ao Projeto de Lei dessa Caroara, cujo autografo restituo, que 

altera o artigo 63 do CÓdigo Penal, que dispõe s~re a vigilân -
cia a que fica sujeito o liberado condicional. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 

Excel#ncia os protestos de minha distinta consideração • 

Georgino Avelino , 
Secretario 

MO 
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projeto Substitutivo do Senado Federal 
ao Pro jeto de Lei da Câmara dos Deputa 
dos que altera o artigo 63 do Código Fã 
nal, que dispõe sSbre a vigil~ncia ã 
que fica sujeito o liberado condicio -
nal. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - O artigo 63 do Código Penal passa a 
, 

l/fI ter a seguinte redaçao: 

Art. 63 - O liberado, onde não exista 

patronato oficial ou particular, dirigido ou 
, 

inspecionado pelo Conselho Penitenciario, fica 

sob a vigilância da autoridade policial. 

Art. 2Q - O artigo 725 do Código de Processo~ -
l/fI nal passa a ter a seguinte redaçao: 

Art. ' 725 - A vigilância do patronato 0-

ficial ou particular, dirigido ou inspecionado 
, 

pelo Conselho Penitenciario, ou de autoridade 
, 

policial, exercer-se-a par a o fim de: ••• 

Art. 3Q - Cabem ao patronato particular, inspe -
" 

cionado p~lo Conselho Penitenciário, as mesmas atribuições e 

prerrogativas reconhecidas em lei ao patronato oficial, inclu -
sive as mencionadas nos artigos 718, parágrafo lQ, 730 e 731 

, 
do Codigo de Processo Penal. 

Art. 4Q - Quando a medida de segurança da li-
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berdade vigiada fôr aplicada ao liberado condicional (art. 94, 
, .. , 

nQ 2 do Codigo Penal), a vigilancia a que se refere o paragra-

" f fo unico do art. 95 do Codigo Penal incumbe ao patronato o i-

cial ou partiCular, instituido na forma desta lei, e, em sua 

falta, â autoridade policial. 

Art. 5Q - A organização, funcionamento, atribui -
ções e prerrogativas do patronato particular, incumbido da vi -
gilância do liberado condicional, obedecerão ao padrão estabe­

lecido pela União para o patronato oficial, com as alterações 

determinadas pelaa peculiaridades regionais ou locais. 

Art. 62 - Revogam-se as disposições em 
, 

contra-

rio. 

SENADO FEDERAL, em.2JJ de abril de 1950 

, 
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o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Artigo Único- O artigo 63 do Código Penal 
... 

passa a ter a seguinte redaçao: 

DE 1949 • 

BP/ABC. 

fi Artigo 63- O liberado, onde não exista 

patronato oficial ou partiaular, dirigido 
, 

ou inspecionado pelo Conselho Penitencia-
A 

rio, fica sob a vigilancia da autoridade 

policialu • 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, EM 29 DE MARÇO 

--~ 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N.O 83, de 1950 

.' Projeto de Lei da Câmara n.O 62, 
de 1949, altera o artigo 63 do Có­
digo Penal vigente, dando-lhe novo 
tex~o. I 

' . Consis\1e a modificação em que pelo 
atual artigo 63 o liberado condic.onal 
onde não exista patronato oficial su­
bordinado ao Conselho PenitenChrio. 
fica' sob a vigilância da autoridade 
policial, ao passo que pela redação 
proposta no projeto. essa vigilância 
poliCial lIomente se exercerá na au­
sência. também. do patrOnato par­
ticular, inspecionado ~lo Conselho 

- Peniten"iário. 
k presente iniciativa legislativa é 

legitima, uma vez que se trata de 
reforma em ponto do CÓdigo Prnal, 

pertence à União, por fôrça do dis­
. pôsto no artigo 5.°. inciso XV l~tra 
a . da Constituição em vigor. a com­
petênCia para legislar sôbre o direito 
·penal. 

Pleiteando o reconhecimento, em 
lel. do patronato particular, com o 
me.smo encargo de Vigilância do [ihe­
r~o condicional. atrlbuldo ao patro­
nato oficial, parte o projeto do pres­
supôsto de que o nosso CÓdigo Penal 
de 1940 desautoriza a existência do 
patronato do primeiro tipo. e urge 
incorporá-lo. em igualdade de con­
dições, ao nossso sistema ~nal . Está 
eerto. ao menos em relação à incum­
bência fixada pelo artigo 63 do Có­
digo. e que só ao patronato oficial 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça, sôbre o PrOjeto de Le.i 
da Câmara n.O 62, de 1949. 

Relator - Senador Aloysio de Car­
valho. 

é lícito exercer. Com efeito, se incnID­
bência tão importante escapa, por 
lei, ao programa de ação d~ um 
patronato de caráter particular, o 
mesmo é que admitir a existência dês­
se tipo de patronato, para fins filan­
trópicos, quando ao contrário. não 
deve haver diferença entre a, suas 
e as atribuiçÕ€s ao outro, desde qu~ 
sôbre ambos incidam, permanente­
mente, as vistas do Conselho Peni­
tenciário. 

O oportuno projeto, devido à feliz 
iniciativa de um dos mais brilhantes 
component~s da outra Câmara, o ilus­
tre Deputado Damaso Rocha: susci­
ta. aslsm, o debate sôbre momentosa 
questão de direito penal e de ciêncIa 
peni tenclária . 

Não nos cumpre renová-lo nos li­
mites dêste parecer, senão acentuar 
que o projeto segue o melhor rumo, 
na preferência, que dá, ao patrona­
to quer oficial, quer particular, só­
bre a autoridade policial, pa,a o 
delicado mister de acompanhar o 
cumprimento das condições assinadas 
a um li~rado condicional, para o seu 
definitivo livramento. E nêsse senti­
do. prestigia a iniciativa privada, tan­
te, quanto a do poder público, o que 
ainda é uma forma de buscar a solu­
ção ideal do problema, que reside ' 
indiscutivelmente, na iniciativa par­
ticular preponderante. 
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Apr~ciando a matéria, escreveu, em 
seu intereEsante volume de "Precep­
tiva penitenciária' \ ed. espanhola, 
Madrid 19171 ü prof.es~or da Universi­
dade de Kiel, N. H. Criesmann que 
o Estado e o menos mdlCado para 
~lar pelo liberado Condicional, dada 
a prevenção natural que esta 1I;t.!.r­
dará dos que, até pouCo antes, f(,ram 
os seus carcereiros. Isso pôs to, c Es-­
tado deve limitar-Se a estimular a 
fundação de organismos não est.atals, 
facilitando-lhes a atividade colabo­
rando na sua tarefa, sem qu~ trans­
forme aquela assistência numa fun­
ção privativa sua. 

Não será outra a conclusão a que 
chega, nos nossos dias, o professor da 
Universidade da Indiana, e ·:l1retor 
do seu Departamento de SociologIa, 
Edwin Sutherland, quando lembra em 
seus "Princípios d~ Crtminologia" <ed. 
portuguesa, 1949) que a Comissão pa­
ra Administração Presidiária e Pnl1-
cial da AssocIação AmeriCana das 
Prisôes optara, em 1907, pela vigilân­
cia policial dos liberados condicional­
mente, mas que essas primeiras ex­
periências de supervisão f~ita pela po­
,licia foram, em geral desfavorávl'ls. 

No Brasil, nãO faltaram, nunca. pa­
receres e depoimentos. do mal~ rico 
conteudo teórico e prático, em fa,.­
vor da iniciativa privada na cl'lação 
~ manutenção dos patronatos. carce­
reiros ou post-carcere1ros, sem exclu­
são, todavia. do elemento oficial sob 
a forma de colaboração, e para o 
fim. principaImE)nte. de uniformidade 
d(' ação. . 

No que se refere. propriamente aos 
lIhprados provisórios. também ~e ge­
neraliza a corrente cO:1trária q me­
nida de vigilância pOlicial vlngando. 
por conseguinte. a preferência pelo 
oatronato e em ~special. pelo pa­
tronato particular. para pssa melin­
<1ro1'3 t.arefa . Entr~ os tema~ prorrra­
Inarlo~ para fi 2· ConferÉ'nda penl­
f.en roi fi ria Brasileira reunida nesta 
Capital em 1944 constava a lndaga­
<;ão sôbre ~'a mplhor orlZanizaç!io pa­
ra o servlco de vigilância a 0.< libe­
rados condiCionais" (5· Comlssíio 1 ~ 
qt1'E'~tiio) e a resposta foi que "teo­
rlcampnte. em coerência como ') qu~ 
opinam os estudiosos da matl>ria e de 
acôrdo com os votos que formularam 
O~ ronf!Tesoss penit,~nrl{lr1os nact,mll.is 
p lTí>t'rnaclomtis a~ hoip renn;d% o 
p~tr(\l"h to particular seria 3. melhor 
orP''Inl7 acãe para o servi<:c d~ vlgi­
H\ncia aos liberados condicionais". Ex-

nUca-se que a Conferência l}ouvesse 
dito "teoricamente', pela 5ua con­
clusão imediata ao mesmo tema qual 
ti. de ser preciso, contudo, atender aQ 
"lado prático das coisas" "não ~ 
propondo senão providências que já 
tenham por si o beneplácito da expe­
riência e a possibilidade de uma re­
alização imediata" . Votava, assim, 
porque, ao menos fôsse realidade, den­
tro do menor prazo, o "patronato ofl­
cia"", de qu~ cogita o artigo 63 do 
Código Penal. 

Concomitantemente a essa tese, ou­
tra era levada à deliberação da mes­
ma Comissão, sôbre a maneira de 
ser exercida a vigilância dos li~ra.­
dos condicionais, quando dela a lei 
incumbe a autoridade policial (hipó­
tese do citado art. do Cód.). E a con­
clusão foi que. sendo finalidade da 
mesma vigilância, não só a fiscali­
zação da conduta do sentenCiado que 
cumpre a última parte da pena em 
lirerdade restrita, como também a sua 
restituição à sociedade como parcela 
válida, necessária é que o encarregado 
da vigilância tenha autoridade sôbre 
() lillerado. e sôbre êle exerça decf-. 
siva influência moral ;) qUe ct\:!mons­
tr... não ser o empregado p!>lIcial o 
melhor indicado para essa vigilânCia. • 

(Ver "Arquivos Penitenciários do 
Brasil" - ano V - ns. 1 e .-1944) . 

Com a mesma nobre preocupação 
pelo problema voltou a constd'etá-lo, 
através de tema proposto a urna das 
suas comissões a 38 Conferência Pe­
nitenciária Brasileira. reàllzada, com 
pleno êxito, nesta capital. em março 
do ano passado. e em que nos couoe • 
a honra de ser um dos representanl;es 
do Estado da Bahia. A pergunta ~õbre • 
a melhor solução para a vigilímCla 
dos liberados condicionais, "diantt' das 
condições atuais brasileiras", respon­
deu. com efeito a Conferência Que "A 
Vigilância dos liberados condicionais 
deve ser feita pelos patronos oficiais 
ou particulares em colaboração com 
o Conselho Penitenciário". s6 se ius'-
ti ficando a intervenção policial, e 
ainda assim meramentt' Informativa. 
na ausên~ia dos referidos patrOl,I).;. 
(Ver J. do Comércio - 22 maio 949) . 

Tais antecedentes destacados enLre 
numerosos outros pareceres de publi­
cistas brasileiros no mesmo sentido, 
revedam a procedência e oportU"lida­
de do proieto Damaso UOCM, apre­
sentado . aliás à Câmara dos \)t>pu­
tados desde lan1'i1'O dp ~948 e por­
tanto antecipa ,'!( 'tO oróprl0 pronur­
clametno da última a..;.-,eatada de pe-

'-

• 
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nitenciaristas pátrios. Com ê!e, t.e­
remos avançado para ave. dadelra so­
luça0 de um dos aspectos mais palpi­
tantes do problema pena !e penit1'n­
ciário, convictos da razli,..) que assiste 
ao ti ustre penitenciarista Dl". Cesar 
Salgado, quando afirma nada se terá 

. feito , no Brasil, em matéria je sls:e­
ma penitenciário. enqua'1to nã(, hou­
vermos criado, como parte irlt,.grante 
dêle ,os patronatos de eacarceraaos e 
de liberados . 

A alteração do artigo 63 .:10 Cod. 
Penal. adotada pelo projeto, Implica 
na modificação de alguns disp:><>itivos 
do código de processo penal, ut;.J~ se 
fala de patronato oficial, e agora se 
deve falar, também, de patronaco par­
ticular, sob pena de resultar mócuo 
o novo preceito substantivo. Para Iss;>, 
seria preciso irltroduzir emendas uo 
projeto, através das quais adquirlS.5e 
o artigo 725 do referido código proces­
sual outra tedação, e ficasse expilc1-
tamente concedtdas ao patronato 
particular a.s mesmas atribUições e 
prerrogativas .reconhecidas em lei ao 
patronato oficial, inclusive as mencio­
nadas nos artigos 718, parágrafo 1.0, 
730 e 731 do Código de Processo Penal. 

Conferidas, agora, ao patronato 
particular tais responsllibilldades, seria 
prudente dispor, expressamente, (e o 
prelrente projeto é o lugar adequado) 
que a sua organização, funcionamento, 
atribuições e prerrogativas obedece­
rão ao padrão estabelecido pela Umão 
para o ' patronato oficial, com as a1-
teraçÕtes, exidentement,e, determina­
das pelas peculiaridades r€'gionais ou 
locais. Emenda ao projeto, nesse sen­
tido, seria ,afirlal, o prenúncio do que. 
amplamente. d·everá com;tituir. ama­
nhã. a nossa lei dos patrona:;OS ISO­
lada, ou irlcorporada, como capítulo 
próprio. ao código penitenciário . COn­
templou-os, em capitulo único de tl­
two. especial. do anteprojeto dêsse có­
dig.o, a' subcomissão legislativa encar­
regada ,em 1933. da sua elaboração. 
Quase trirlta artigos condensam. ai, 
as normas de organização e fur:c:o­
namento de tais institUições de pa­
tronagem. O dispositivo a~or asuge­
rido para o projeto serve como ad­
vertência, necessária, de que prefe­
rivel, como é, o patron'3.to oa:::.t.icular, 
para o mistér de assistência ao li­
berado condicional, não pode êle. 1'n­
tretanto, escapar a determinado pa­
drão. e êste é o do patronato oficial 
federal. na conformidade. até, da 
Constituicão Federal, quando outorga 
à União compeaência para legislar ~ô· 
bre normas gerais de regime peniten-

ciário. (Const. art. 5, n,o XV, le­
tra b), 

Finalmente, o projeto sugere-nos ,0-
lucionar, de vez, a controvérsia sObre 
o "órgão especial" . a que o Códlgú 
Penal reserva a vigilância do liberado 
condicional sob regime de liberdade 
vigiada. Como se sabe, entre as me­
didas de segurança pr~onizadas pelo 
atual código, está a de liberdade vi­
giada, medida não preventiva, previs­
ta no parágrafo 2.0 do artigo 88. f, 

ruplicável em diversas circunstâncias, 
inclusive em relação ao liberado con­
dicional. (Art. 94 nO lI>. No ar':1!~o 
95, e parágrago único, estabelece por 
outro lado ,o código, Que "ao a.pll,~ar 
a li-berdade vigiada ,o juiz deve pres­
crever ao individuo as regras de com­
portamento destinadas a evitar nova 
irlfração da lei penal", {kando incum­
bida da vigilância, na fa!ta de "ó:gã0 
especial", a autoridade po~icial. 

Inexistente o "órgão especial" . para 
usarmos da terminologia do código, é 
o patronato, oficial ou particular, o 
naturalmente irldigitado para cumprir 
a relevante missão. Militam a favor 
de tal solução todas as razôes ante­
riormente expostas neste parecer , sô­
bre a finalidade da sinstituições de 
patronagem,. Não é outro o parecer 
dos técnicos, componentes da citada 
2." Conferência Penitenciária Brasi­
leira, resolvEUldo que "o órgão espe­
cial" a que se refere o parágrafo úmco 
do artigo 95 do Cód. Penal não é o 
Conselho Penitenciário propriamente 
dito, mas o Patronato OfiCial a ser 
criado como uma dependência do mes­
mo Conselho. (Arquivo Penitenciáriú 
- vol. citado), 

Em conclusão, opinamos POI GUIO a 
Comissão de Constituição e JusLlça re­
comende ao plenário a aprovação do 
seguinte 

SUBSTIT~O AO PROJETO 62 
Modifica o disposto no Código 

Penal e no Código ele Proc~sso 
Penal, relativamente aos patro­
natos incumbidos da vigilância do 
liberado condicional. e dá outras 
providências. 

Art, 1.0 O artigo 63 do Código Penal 
passa a ter a seguinte redação: 

Art. 63. O liberado, onde não exista 
patronato oficial ou particular. diri­
gido ou inspecionado pelo Conselho 
Penitenciário. fica sob a vigilância da 
autoridade poliCial. 

Art. 2.0 O art. 725 do Código de 
Processo Penal passa a ter a seguinte 
redação: 
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Art. 725. A vigilância do patronato 
oficial ou particular, dirigido ou ins­
pecionado pelo Conselho Penitenciá­
rio, ou de autoridade policial, exercer­
se-á para o fim dei 

Art. 3.° Cabem ao patronato parti­
CUlar, inspecionado pelo Conselho Pe­
nitenciário, as mesmas atribu\çõe& e 
prerrogativas reconhecidas em lei ao 
patronato oficial inclusive as men­
cionadas nos artigos 718, parágrafo 1.0, 
730 e 731 do CódigO de Processo Penal. 

Art. 4° Quando a medida de se­
gurança da liberdade vigiada fôr apli­
cada ao liberado condicional (art. 94, 
n.O 2 do Cod. Penal), a vigilância a 
que se refere o parágrafo úniC'l do 
art. 95 do Código Penal incumbe ao 
patronato oficial ou particUlar. ins­
tituldo na forma desta lel, e. em sua 
falta, à autoridade pollclal. 

Art. 5.0 A organização. funciona­
mento, atribuições e prerrogativas do 
patronato particular, incumbido da vi-" 
gilância do Uberado condicional, obe­
dec.EJão ao padrão estabelecido pela 
Umao para o patronato oficial com as 
alterações determinadas pelas 'pecUlia­
ridades regionais ou locaios. 

, 

Art. 6.° Revogam-se as dispoSições. 
em contrário. 

Sala Ruy Barbosa, em 13 de feve­
reiro de 1950. - Waldemar Pedrosa, 
Presidente. - Aloysio de Carvalho 
Relawr. - Lucio Corrêa. - ArtJWr' 
Santos. - Ferreira de Souza. - Al-Y' 
fredo Neves. - Attilio Vivacqua. / 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.O 62 de 1949 

Altera o artigo 63 do C~ Pe­
nal, que dispõe sóbre a vigtldncia: 
a que fica sujeito o liberado con-' 
~icional. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 63. O liberado, onde não exis­

tia patronato oficial ou partiCUlar di­
rigido ou inspecionado pelo Conselho. 
!Penitenciário, fca sob a vigilância da 
a.utoridade [pOJ.ciaI. 

Projeto publcalo no "D,iário do Con~ • 
gresso Nacional de 1 de abril de 1949;: 
parecer no D. C. N. de 18-2-50 . . 

-+ 

r 
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SENADO FEDERAL 

PARECER 

N.O 83, de 1950 

.' Projeto de Lei da Câmara n.O 62, 
de 1949, altera o · artigo 63 do Có­
digo Penal vigente, dando-lhe novo 
WX~. I 

' . Consisre a modificação em que pelo 
atual artigo 63 o liberado condic.onal 
onde não exista patronato oficial su­
bordinado ao Conselho PenitenCi",rl0. 
fica sob a vig!lância da autoridade 
policial. ao passo que pela redação 
proposta no projeto essa vigilância 
pOlicial sõmente se exercerá na au­
sência. também, do patrOnato par­
ticular, inspecIOnado pelo Conselho 
PenitenG'iário. 

A presente iniciativa legislativa é 
legítima, uma vez que se trata de 
r eforma em ponto do Código Penal, 

,e pertence à União, por fôrça do dis­
. pêsto no artigo 5,°, inciso XV !\)tra 

a, da Constituição em vigor. a com-
• petência para legislar sôbre o direito 
'penal. 

o Pleiteando o reconhecimento, em 
lei, do patronato particular , com o 
mesmo encargo de vigilância do libe­
rado condicional atrlbuldo ao patro­
nato olicial, parte o projeto do pres­
supôsto de que o nosso CÓdigo Penal 
de 1940 desautoriza a existência do 
patronato do primeiro tipo, e urge 
incorporá-lo. em igualdade de con­
dições, ao nossso sistema penal. Está 
certo, ao menos em relação à incum­
bência fixada pelo artigo 63 do Có­
digo, e que só ao patronato oficinl 

Da Comissão de COrnltituição e 
Justiça, sôbre o Projeto de Lei 
da Câmara n.O 62, de 1949. 

Relator - Senador Aloysio de Car­
valho. 

é lícito exercer. Com efeito, se incum­
bência tão importante escapa, por 
lei, ao programa de ação d~ nm 
patronato de caráter particular, o 
mesmo é que admitir a existência dês­
se tipo de patronato, para fins filarr­
trópicos, quando ao contrário. não 
deve haver diferença entre a!' sua.~ 
e as atribuições ao outro, desde que 
sôbre ambos incidam, permanente­
mente, as vistas do Conselho Peni­
tenciário. 

O oportuno projeto, devido à feliz 
Iniciativa de um dos mais brilhantes 
componentes da outra Câmara, o !lus­
tre Deputado Damaso Rocha, susci­
ta. asism. o debate sôbre momentosa 
questão de direito penal e de ciência 
penitenciária . 

Não nos cumpre renová-lo nos li­
mites dêste parecer, senão acentuar 
que o projeto segue o melhor rumo, 
na preferência, que dá, ao patrona­
to quer oficial, quer particular, sõ­
bre a autoridade policial, paia o 
delicado mister de acompanhar o 
cumprimento das condições assinadas 
a um li~rado condicional, para o seu 
definitivo livramento. E nêsse senti­
do, prestigia a iniciativa privada, tan­
to quanto a do poder público, o que 
ainda é uma forma de buscar a solu­
ção ideal do problema, que resiete, 
indiscutivelmente, na Iniciativa par­
ticular preponderante. 
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Apreciando a matéria, escr€veu, em 
seu Interessante volume de "Precep­
tlva penitenciária'" ed. espanhola, 
Madr:d 1917 I o profeswr da Universi­
dade de Kiel. N H . CnesmHnn que 
o Estado e o menos mdlCado para 
~ler pelo liberado Condicional, dada 
a prevenção natural qUE esta gl..ar­
dará dos que, até pouco antes. fí>ram 
os seus carcereIros. Isso pôs to, o Es­
tado deve limitar-se a estimular a 
fundação de organismos não €sl,atais, 
facilitando-lhes a atividade colabo­
rando na sua tarefa, sem que trans­
forme aquela assistência numa fun­
ção privativa sua 

Não será outra a conclusão a que 
chega, nos nossos dias, o professor da 
Universidade da Indiana. e :ilJ;etor 
do seu Departamento de SociO'log!a, 
Edwin Sutherland. quando lembra em 
seus "Principios de Criminologia" (ed. 
portuguesa, 1949) que a Comissão pa­
ra Administração Presidiária e Poli­
cial da Associação Americana das 
Prisões ~'p~~ra, em 1907, pela vigilân­
cia POliCIal dos liberado~ condicional­
mente. mas que essas primeiras ex­
periênCias de sup~rvisão f~.ita pela po­
lícra foram, em ~rlll desfavorávpls. 

No Brasil. nã<;> faltaram, nunca. pa­
rerer~s e depoimentos do ma1~ riM 
conte'udo téjSric'o e pr~t1co, em fa­
Vor da iniciatiVa privada na criação 
~ mantIten,Çã'O dos patronlltos. carce­
reiros ou post-carcereiros. sem eXclu­
são. todavia. do elemento oficial sob 
a forma de rolaborllção, e para o 
fim, PTlnCipalmen~e. de uniformidade 
de ação. 

No que se refere. prooriamente aos 
lihPTfldos provis6rl0s também ~e ge­
neraliza a corrente co:1trária <\ me­
(lIda de vigilância polirial vingando. 
por ronseguinte. a prfferêncta pelo 
uEltronato. e E'm especial. pelo pa­
tronato particurar. Pflra eSSa melin­
(lrOSfl tarefa. EntT~ os tem!! .. proP.'ra­
tnflr'lns para R 2· Conff'ri'nrla peni­
t~n,.i4ria Brasileira reunida nesta 
CapitRl em 1944 const!!va !! IndagR­
cão sôbre "a melhor orp'anizac!io pa­
ra o serviro de vigilância ao.< libe­
rado~ rondiCionais" 15 a Comi%i'io 1· 
qll~~tÃO) e a rpsposta foi que "teo­
ricamf'nte. pm roerência como ') que 
opinRm os estudio~os da maU'ria p de 
L!rôrdo com os votos que formularam 
os "ongresoss penit.enriários naci,mals 
e lT.'f:'rnacionais até hoip cPlln.d""~ o 
p!l trr.N. t0 particular ~€'ria 3. melhor 
Ofrr'llli'7!\cãe para o ~prvke de vl!!i­
lância aos liberados condlrlonals". Ex-

nlica-se que a Conferência I)ouvesse 
dito "teoricamente". pela .sua con­
clusão imediata ao mesmo tema qual 
li Oe ser preciso. contudo, atender ao 
"lado prático das coisas" "não ~ 
propondo senão providências que já 
tenham por Si o beneplácito da expe­
riência e a possibilidade de uma re­
alização imediata... Votava assim, 
porque, ao menos fôsse realidade, den­
tro do menor prazo, o "patronato ofi­
Cial''', de qu~ cogita o artigo 63 do 
Código Penal. 

Concomitantemente a essa tese, ou­
tra era levada à deliberação da mes­
ma Comissão. sôbre a maneira de 
ser exercida a vigilância dos li~ra­
dos condicionais. quando dela a lei 
incumbe a autoridade policial (hipó­
tese do citado art. do Cód.). E a con­
clusão foi que, sendo finalidade da 
mesma vigilãncia. não só a fiscali­
zação da conduta do sentenCiado que 
cumpre a última parte da pena em 
lirerdade restrita, como também a sua 
restituição à sociedade como parcela 
válida. necessária é que o encarregado 
da vigilância tenha autoridade sôbre 
o li9,erado. e sôbI;'e êle el'erç~ deci-. 
slva influência mál'al .) qUe 'ct-:tnons- . 
tt<\ não ser o empre~adó ' polidal o 
melhor indicado para essa v!gr!ância. 

(Ver "Arquivos Penitenci,árlos· do 
Brasil" - ano V - ns. 1 é. 4':1944) .- ' 

Com a mesma nobre preqcupação 
pelo problema. voltou a co~~deJ:á.-lo, 
através de tema proposto a ·lUlla ·das 
suas comissões a 3.· CQnfehênç~a Pe­
nitenciária Brasileira. reaJ..1,Zac;la, com 
pleno êxito. nesta capital .. em março 
do ano passado. e em Que nos cou.:!e 
a honra de ser um dos representanl-.es 
do Estado da Bahia. A pergunta ~ôbre 
a melhor solução para a vigilânCia 
dos liberados condicionais, "diantt' das 
condições atuais brasileiras", respon­
deu. com efeito a ConferênCia que "a 
Vigilância dos liberados condicioaaiS" 
deve ser feita ~los p~trQ~.Q,S oficials ' 
ou particulares em co'la~r!l.Ção com 
o Coni'elho Penitenciário". 56 se lus-. 
tificando a intervenção PQl~cial, e 
ainda assim meramentE' in~ormatlva,· 
na ausêno:ia dos refE'ridos ·patrOllQ,;. 
(Ver J. do Comércio - 22 maio 949) . 

Tais antecE'dentes destacados entre 
numerosos outros pareceres de publ1-
cistas brasileiros no mesmo sentido, 
revedam a procE'dpncia e opo-rtu'1ida­
de do proleto Damaso Roc1ia, apre­
sentado aliás à Câmara dos D"pu­
tados desde laneiro dp , 948 e poi­
tanto antecipa ·iü ~o oróprl0 'pronuÍ'­
ciametno da últlma a.;.>uL1tada de pe-

• 
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nitenciaristas pátrios. Com éle, t.e­
remos avançado para ave , da delTa so­
luçào de um dos aspectos mais palpi­
tantes do problema pena le penit E'n­
ciário, convictõs da razâ.J que assIste 
ao ilustre penitenciarista Dl'. Cesar 
Salgado, quando afirma nada se terá 
feito. no Brasil, em matéria je sls:e-
~ ma penitenciário. enqua'lto nã(, hou­

vermos ériado. éomo parte into:-graYlte 
dêle ,os patronatos de ellc .. rcerados e 
de liberados . 

A alteração do artigo 63 .:10 Cod. 
. Penal. adotada pelo projeto, implica 

na modiUcação d~ a!grns disp'~itivos 
do c{í'ql!(O de ptocésso penal, (j'tJ ~ se 

. f41& de patr0THttR óftc,io,l. e alfol'a se 
de'v'e falar, também, de patronaG'o par­
ticular, sob pena de resultar mócuo 
o novo, preçe,!to ,subS1;,ant,ivo. Para 18S;), 
seria preciso introduzir emendas uo 
proj~to, através das quais adquir!S-';e 
o a.rtigó 725 do refer'ido cód.lgó p'roc~s­
suar outra. redação, e ficasse expiicf~ 
tamente concedidas ao ' pátról'lato 
particular as mesmas atribUlçôes e 
prerrogativas reconhecidas em lei ao 
patronato oficial, inclUsive as menclo­
n}ldas nO$ ax:tigps. 7l8 ~ parágrafO 1.0, 
730 e 7n dQ Códjgo de Proc~o Penal. 

Conferidas, agora, ao patronato 
particular tais responsabilidades, seria 
prudente dispor, expressamente, (e o 
presente projeto é o lugar adequado) 
que a sua organização, funcionamento. 
atribuições e prerrogativas obedece­
rão ao padrão estabelecido pela Ul1lão 
para o · patronato oficial, com as al­
terações, exidentement.e , determina­
das pelas peculiaridades rE"gionais ou 
locais. Emenda ao projeto, nesse sen­
~ido, seria ,afinal, o prenúncio do que. 
amplamente. deverá con:;tituir. ama­
nhã. a nossa leI dos patronl1."os iso­
lada. ou incorporada, ')omo capítulo 
próprio. ao código penitenciário COn­
templou-os, em capitulo único de tI­
tulo especial. do anteprojeto dêsse có­
dig(), a· subcomissão legislativa encar­
regada ,em 1933. da sua elaboração. 
Quase trinta artigos condensam. ai, 
as ,normas de organização e fur:c:o­
namento de tais instituições de pa­
tronagem. O dispositivo ;t!;Or asuge­
rido para o projeto serve como ad­
vertência, necessária, de que prefe­
rível. como é, o patron'l.to \)a~t,icular, 
para o mistér de assistência ao li­
berado condicional, não pode êle pn­
tretanto. escapar a determinado pa­
drão. e êste é o do patronato oficial 
federal. na conformidade. até, da 
Constituição Federal, quando outorga 
à União compeaêncla para legislar ~ô­
bre normas gerais de regime peniten-

ciário. (Const. art. 5, n.O XV, le­
tra b). 

Finalmente. o projeto sugere-nos ,0-
lucionar . de vez, a controvérsia sóbre 
o "órgão especial" . a que o Códigú 
Penal reserva a vigilância do liberado 
condicional sob regime de liberdade 
vigiada. Como se sabe, entre as me­
didas de segurança preconizadas p~lo 
atual código, estâ a de liberdade vi­
giada, medida não preventiva, previs­
ta no parágrafo 2.° do artigo 88. f, 
ruplicavel em diversas Circunstâncias, 
inclusive em relação ao liberado con­
d~cional. (Art. 94 n o lI>. No ar:i~o 
95,' e parâgrago único, e$tabelect! por 
outro llWo ,o código, que "ao a pll, ~ a.l 
a" libe,rdade vigiada ,o juiz deve pres­
crever aQ indivíduo a!j regras de cum­
portamell.to destinao.~ a evitar nOva 
in.fração da lei penal". {ieando incum­
bida da vigilãncta, na fa!ta de "ól'gã'J 
especial". a autoridade po~icjal. 

Inexistente o "órgã4 especial" . para 
usarmo$ àa termino/sigia do cÓ(hgo, é 
o "patron.?,to, oncia1 ou P!\rticular . o 
natura'lmente ind.i~itadp para cumprk 
a relevante missão. Militam a favor 
de tal soluç,ão todl\oS as razões ante­
riormente expostas neste parecer , sõ­
bre a _ finalidade da sinstituições de 
patronagem,. Não é outro o parecer 
dos técnicos, componentes da citada 
2.& Conferência Penitenciâria B!'3 si­
leira, resolvendo que "o órgão espe­
cial" a que se refere o parágrafo ÚniCO 
do artigo 95 do Cód. Penal não é o 
Conselho Penitenciârio propriamenLe 
dito, mas o Patronato OfiCial a ser 
criado como uma dependência do mes­
mo Conselho. (Arquivo Penitenciário 
- vol. citado) . 

Em conclusão, opinamos POI que a 
Comissão de Constituição e JustIça re­
comende ao plenário a aprovação do 
seguinte 

SUBsTlTUrIvo AO PROJETO 62 

Modifica ° disposto no Código 
Penal e no Código de Proc~S3o 
Penal, relativamente aos patro­
natob incumbidos da vigildn('ia do 
liberado condicional. e dá outras 
providências. 

Art. 1.0 O artigo 63 do Código Penal 
passa a ter a seguinte redação: 

Art. 63. O liberado, onde não exista 
patronato oficial ou particular, diri­
gido ou inspecionado pelo Conselho 
Penitenciârio. fica sob a vigilância da 
autoridade policial. 

Art. 2.° O art. 725 do Código de 
Processo Penal passa a ter a seguie.t . .:! 
redação: 
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... .' Art. 725. A vigilância do patrona to 
oficial ou particular, dirigido ou ins­
pecionado pelo Conselho Penitenclá­
rio, ou de autoridade policial, exercer­
se-á para o fim dei 

Art. 3,° Cabem ao patronatCl partI­
cular, inspecionad0 pelo Conselhc Pe­
nitenciário, as mesmas atribuiçõeb e 
prerrogativas reconhecidas. em lei ao 
P!1tronato ofici.a.l, inclusive as men­
Clonadas nos artigos 718, parágrafo 1.0, 
730 e 731 do Código de Processo Penal. 

Art, 4,° Quando a medida de se­
gurança da liberdade vigiada fôr apl1-
cada ao liberado condicional (art, 94, 
n,O 2 do Cad. Penal), a vigilância a 
que se refere o parágrafo úniC'l do 
art. 95 do Código Penal incumbe ao 
patronato oficial ou particular, ins­
tituído na forma desta lel, e, em sua 
falta, à autoridade poi/Clal. 

Art. 5,° A organizaçoo funrtona­
mento, atribuições e prerrogativas do 
patronato particular, incumbido da vi­
gilância do liberado condicional, obe­
dec.e.:ão ao padrão estabelecido pela 
Umao para o patronat<> oficial. com as 
alterações determinadas pelas pecUlia­
ridades regionais ou locais. 

Art. 6.° Revogam-se as disposiçõe& 
em contrário. 

Eala Ruy Barbosa, em 13 de feve­
reiro de 1950, - Waldemar Pedr ,Jsa 
Presidente . - Aloysio de CarvalhO' 
Relator, - Lucio Corrêa. - Artlwr 
Santos. - Ferreira de Souza. - Al- \' 
freão Neves. - Attilto Vivacqua. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N. ° 62 de 1949 

Altera O artigo 63 do Códif/? Pe­
Ml, que dispõe sóbre a vigtU1.ncia 
a que fica sujeito o liberado con­
~ici01Ull . 

O Congresso Nacional decreta.: 
Art. 63. O liberado, onde não exis­

tia patronat<> oficial ou partiCular di­
rigido ou inspecionado pelo Conselho 
lPenitenciário, fca sob a vigilânCia da 
autoridade polcial. 

Projeto publcalo no "D,iário do Con-' 
gresso Naci01Ull de 1 de abril de 1949.;' 
parecer no D. C. N. de 18-2-50. 

nepl rtan.cnto ue Imlrtnsa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1950 
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P R O J E T O 

Convocação 

R E D A ç Ã O 

Redação final do Projeto de lei nQ 1.254, de 1948, que altera o arti 

go 63 do Código Penal, que dispõe sôbre a vigilância a que fica su­

jeito o liberado cOlldicional. 

O CONGRESSO NllCIONAL DECRETA: 

Artigo único. O artigo 63 do Códi go Penal passa a ter 

-a seguinte redaçao: 

ACFR 

"Artigo 63. -O liberado, onde nao exista patronato 

oficial ou particular, dirigido ou inspecionado pelo 

Conselho Penitenciário, fica sob a vigilância da au-

toridade policial". 

Sala da Comissão de Redação, 4 de março de 1949 • 
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PROJETO 

N.O 1.254 - 1948 

Altera o artigo 63 do Código Penal, que dispõe sôbre a vigilância a que 
. fica sujeito o liberado condicional; tendo parecer com emenda da 

Comissão de Constituição e Justiça 

(Discussão inicial) ;L 

PROJETO N.O 1.152 - 1947-48 A QUE 
SE REFERE O PARECER 

O Congresso Nacional decreta: 
Substitua-se o art. 63 do Código 

Penal pelo seguinte: 
A vigiláncia e o amparo aos libera­

dos condicionais ficam ao encargo de 
patronato oficial ou sociedade de pa­
'tronato regularmente constituidas e 

I inscr~tas nos Conselhos Penitenciários. 
Sala ·das Sessões, 8 de janeiro de 

1948. -- Damaso Rocha. 

Justificação 

O ar.tigo 63 do CÓdigo Penal ,ó 
cegitou dos Patronatos oficiais e em 
sua falta atribue a vigilância dos i­
berados condicionais à autoridade po­
licip,!, obedecendo a seguinte reda­
ção: - "O liberado, onde não eXISta 
patronato ofiCIal subordinado ao Con­
selho Penitenciário, fica sob a vigi­
lância da autoridade policial". 

Não foram Jriados e nem é prová­
vel que se criem, em breve prazo, ês­
ses Patronatos. 

A conseqüência, pois, é que a vigi­
lância dos liberados condicionais fica 
afeta à Pollcia, exatamente a menos 
indicada para essa missão na opinião 
dos tratadistas e executores diretos 
de lei. 

O projeto em questão procura re­
mover o inconveniente e torna possí­
vel a ação social nêste domínio. 

Sala das Sessões, 8 de janeiro de / 
1948. - Damaso Rocha. / 

Parecer da Comissão de Constituição ~ ./ 
e Justiça .l.., f .r fr' 

Pelo nobre Deputado Damaso Ro-r)" \ 
cha é proposta, com o Projeto núme- , 
ro 1.152, de 1947-48, uma modifica- ,1 
ção no art. 63 do Código Penal. ,,-

O texto, que o projeto vai modi-
ficar, diz respeito à vigilância dos I > l) 
liberados condicionais, e é o seguín- 0./ 
te: "Art. 63. O liberado, onde não 
exista patronato oficial subordil:ado 
ao Conselho Penitenciário, fica sob 
a vigilância da autoridade policial". 

Alega o Sr. Damaso Rocha que, 
por não existirem patronatos oficiais, 
e não ser provável que se criem. fi­
carão os liberados sob a vigilância da 
polícia, solução inconveniente do pon­
to de vista da ciência penal. 

E, assim, propõe que aquêle texto 
do CÓdigo Penal se dê o seguinte 
enunciado: "Art. 63. A vigilância e 
o amparo aos liberados condicionais 
ficam ao encargo de patronato oficial 
ou sociedade de patronato regularmen­
te constituídas e inscritas nos Conse­
lhos Penitenciários". 

Não há dúvida que uma grande 
lacuna tem de ser urgentemente su­
prida no nosso sistema penitenciá­
rio: preciso é que se instituam rs 
patronatos, para assistência aos con-

, 
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denados, egressos e liberados,. e às 
suas famílias. No excelente dIscurso, 
com que justificou o seu projeto, mos­
trou o nobre Deputado Damaso Ro­
cha a elevada missão social dessas 
instituições . (Diário do Congresso Na­
cional, de 9 de janeiro de 1948. pá­
ginas 320-322). 

Desde que o patronato não exista, 
impõe-se a vigilância policial, apesar 
dos seus inconvenientes. Do contrário, 
ficaria o liberado sem vigilânCia ne­
nhuma. 

O projeto merece aprovação no seul 
pensamento principal, devendo. po­
rém, ficar redigido nos têrmos se­
guintes: 

, ., 
• 

Certo é. ainda, que os patronatos 
tanto podem ser oficiais como par­
ticulares . Sõbre a utilidade e a efi­
ciência da miciativa ,Jrivada nessa 
matéria, é digno de consulta o do­
cumentado trabalho que, como re­
presentante do Ministério Público de 
São Paulo, apresentou ao Congresso 
Jurídico Nacional, em 1943, o Dr J. 
A. César Salgado. (Arquivos Peni­
tenciários do Brasil, ano IV ns. 1 a 
4 de 1943, págs. 105 e segs.). 

O Congresso Nacional decreta: (..}L . 
Artigo único. A art. 63 do Código Ir 

Penal passa a ser o seguinte: 

A vigilância dos liberados condi­
cionais deve. pois, ser confiada aos 
patronatos . e êstes poderão ser ofi­
ciais ou particulares. O projeto se­
gue, a êste respeito, a melhor dou­
trina. 

E' de notar, todavia, que . com a 
redação proposta, que exclui a vigi­
lância policial, ficaria o texto ,em 
possibilidade de execução, quando se 
verificasse a falta de patronato par­
t icular ou oficial. 

"Art. 63. O liberado, onde não 
exista patronato oficial ou par­
ticular, dirigido ou inspecionado 
pelo Conselho Penitenciário, fica 
sob a vigilância da autoridade po­
licial" . 

Sala Afrânio de Melo Franco, 19 
de novembro de 1948. - Agamemnon 
Magalhães, Presidente. Gustavo 
Capanema. Relator. - Plinio Barreto. 
- Romeu Flori. - Pinheiro Macha­
do. - Hermes Lima. - Soares Fi­
lho. - Flores da Cunha. - Aristides 
Largura. - Afonso Arinos. - Edgar 
de Arruda. - Lameir!l Bittencourt. 
- LeopOldo Péres. - Eduardo Du­
vivier. - Antonio Feliciano. 

Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1948 
• 

• 
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CÂ RA DuS JE 1] '.IDOS 

p R O J E T O 

R'1. 1.254-A 1948 
.. 

Convoc6q8o 
... 

O R 'J D A \1 A 

RedAç.)o f'inal do Projeto de lei n-'1 1.251~, e 1,43, que altera o erti -
go 63 do Códi "0 Penal, que diflpõe sôbre a vi· ilâ le1 

jeito o lib rarl!) ') diolonal . 

que fio 'u-

o CO .. J3 oJSO NJ CIOr.J.. D .. CRl. r .: 

Artigo único . O arti~o 63 do Códi~o Pem:ll p ss e ter 
... 

seguinte redeçoo: 
... 

O liberado, onde nao exista p tron to 

oficial ou particll1 r, irlgido u inspecion do nelo 
, .... 

Conselho Penitenciaria, ficn sob a vlg1lancie da u-

tori1 de policia~" . 

S la ·Ta Comi são de L da<&ão, 4 d março d 1949 • 

C R 
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o Congresso Nacional decreta: 
Substitua-se o art. 63 do Código 

Penal ~lo seguinte: 
A Vlgilância e o amparo aos libera­

dos condicionais ficam ao encargo de 
patronato oficial oU sociedade de pa­
tronato regularmente constituidas e 
inscritas nos Conselhos Penitenciários. 

Sala das Sessões, 8 de janeiro de 
1948 - Damaso Rocha. 

Justificação 

O artigo 63 do Código Penal s6 
cogitou dos Patronatos oficiais e em 
sua falta atribue a vigilânCia dos li­
berados condicionais à autoridade poli­
cial, obedecendo a seguinte redação: -
"O liberaoo, onde não exista patronato 

oficial subordinado ao Conselho Peni­
tenciário, fica sob a vigilância da au­
toridade policial". 

Não foram criados e nem é prová­
vel que se criem, em breve prazo. êsses 
Patronatos. 

A conseqüência, pois, é que a vigi­
lância dos liberados condicionais fica 
afeta à Policia, exatamente a menos 
indicada para essa missão na opinião 
dos tratadistas e executores diretos 
de lei. • 

O projeto em questão procura re­
mover o inconveniente e torna prossl­
ve1 a ação social nêste dominio. 

Sala das Sessões, 8 de janeiro de 
1948 - Damaso Rocha. 

linprensa Nacional - Rlo de Janelro - BrasU - 1948 
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PROJETº_Jf~.JJ:§2 1 .12! J.247/4§.. 

~ 
VIGILJNCIA DOS LIBERA OS--OGND1GIONAIS - ..... --------- -------.."...---

p ~~ ~ ~~ ~~ ..... ~~~~~~~ 
--::=:::::=====~Feló nO-bre deputadO .Dtm:áS'õ ..:a.~,L1 proposta, 

projéto n Q 1152, de 1'547-48, uma ão no art. 63 do Có -
dig o Pena 1. --, 

""--

o texto, que o proj éto vai modificar, diz respeito à 

vigilancia dos liberad.os condicionais, e é o aeguinte~ -Art . 

63 . O liberado, ' ande não exis . patronato oficial subordina­

do a o Conselho Penitenciári o, "fica s()b a vlgilância da autor! 

dade pOlicial. l1li 

- Alega o Sr . Damas o Rooha que, par não existirem pa -

tronat os oficia i8, e nã o ser pr ovavel que se criem, ficarã o 

OS liberados sob a vigilância da pOlicia, solução inconvenie!} 

te do ponto de vista da ciência penal. 

E, assim, propõe que àquele te~to do Ccxligo Penal se 
, 

... 
de o seguinte enunciado: "Art . 63 . A vigilancia e o amparo 

a os liberados c ondici o..'1ais ficam a o encargo de patronat o ofi-

Ci81 ou sooiedades de patronato regularmente constituidas 

inscri ta s n os C onselh os Peni tenc iári os. • 

e 

l.~ , , 
.L't:! o há duvlda q.ue uma grande lacuna tem de ser ur -

gentemente suyrida no nosso sistema penitenciário: preciso é 

que se instituam os patronatos, para assistência aos condena­

dos, egressos e liberados, e às suas famílias. No excelente 

discurso, com que justificou o seu projéto, mostrou o nobre 

deputado .D3masco Rocha a elevada missão social dessas insti -
~ 

tuições . (DiéÍri0.9:.9 Congress'o Nacional, de 9 de janeiro de 

1948, p. 320-322} • 
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Certo é, ainda, que os patronatos tanto proem ser of'i­

ciais como particulares. Sobre a utilidade e a ef'lciência da 

iniciativa privada nessa matéria, é digno de ccnsulta o documen -
tado trabalho que, como representante do Ministério Público de 

são Paulo, apresentou ao Oongresso Jurídico Nacional, em 1943 , 

o Dr. J. A. Cesar da1gado. (ArguivEª~~g!t~nciir!~~Q_~~~bh , 

ano IV, ns. 1 a 4 de 1943, p. 105 e segs.). 

vigilancia dos liberados c ondlciomns deve, pois, 

ser conf'iada aos patroIl9tos, e estes pexierão ..:er of'iciais ru 

partic'llares. O prcjéto segue, 3 este respeito, a melnor dou-

trina • 

t de notar, todavia, que, com a redação proposta, que 

exclul a vigilancia pOlicial, f'icaria o texto sem possibilidade 

de execução, q'lando se verif'icasse a falta de p1trcnato parti -

cular cu of'icia1 • 

.vesde que o patrcnat o não exista, impõe-se a vigilancia 

polic ia 1, apesar dos seus inc onvenientes. Do contrário, f'ic9ria 

o li"oerado sem vigilancia .. .n,enhuma. 

o projéto merece aprcva,;ão no seu pensamento principal, 

devendo, porém, f'icar redigido nos termos seguintes~ 

te: 

o Cangress o Nacl1.on.al decreta: 

~~N.ni,~ 
(O art. 63 do Codigo Penal 

• 
passa a ser o seguin-

-Art. 63. O liber8do, ~de não exista patronato 

oficial ru particu19r, dirigido ou inspecionado pe­

lo Oonselho Penitenclárlc, f'ica sob a vigilancia da 
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autoridad e p Olicial , -
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• 4. n O medida de ~eq..ll" ç da llberdaoe 

,~\'IQ ao 11 r do Londic1onal (Art. 94, n 2, do Cõd!. 
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IlliDAÇAO 
PRCJETO N2 1.254-E-1948 

Redação f 1nal do Projeto n 2 1.2541Dde 1948, emendado pelo Senado, 
. , , 

que ~tera os ar~i60s 63 do Codigo Penal e 725 do Codigo de Proces-
, ~ 

so Penal e da outras providencias. 

.. 
te redaçao: 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. 12. O art. 63 do Codigo ~enal passa a ter a seguin-

"Art. 63. O liberado, onde não exista patronato oficial 

ou partirular, dirióido ou inspecionado pelo t.-onselho 

Penitenciário, fica sob a vióilância da autoridade po­
licial ,~ , 

r Art. 22 • (.) art. 725 do Codi.;o de Processo Penal passa 

• 

• 

• 

• 

... 
a ter a seguinte redaçro : 

"Art. 725. A vigilância do patronato oficial ~rti- , 
cular, diriL_ido ou inspecionado pelo Conselho Peniten .. , , 
ciario, ou de autoridade policial, exercer-se-a para o 

fim de: ••• 

Art. 32 • Cabem ao patronato particular, inspecionado 
, -Conselho Penitenciario, as mesmas atribuiçoes e prerrogati-pelo 

vas reconhecidas em lei ao patronato oficial, inclusive as men-, 
cionadas nos arts. 718, 'lA, 730 e 731 do Codigo de ~rocesso ~e-

nal. 

,. 
eiada for 

Penal), a , 
do Codigo 

Art. 42 • ~uando a medida de segurrnça da liberdade vi­

aplicada ao lioerado condicional {a~t.94,n2 2~do Código 
,. , , 

vigilancia a que se refere o paragrafo unico do art.95 

Penal incumbe ao patronato oficial ou particular,insti-
, 

tuido na forma desta lei, e, em sua falta, a autoridade policial • - -Art. 52. A organizaçao, funcionamento, atribuiçot:.s e 
,., 

prerrogativas do patronato particular, incumbido da vigilancia do 

• 
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N N N 

liberado condicionà , obedecerao ao padrao estabelecido pela Uniao 
N 

para o patronato oficial, com as alteraçoes determinadas pelas pe-

culiaridades regionais ou locais • 

rt. 62. Revogam-se 
N , 

as disposiçoes em contrario. 
N 

Sala da Comissao de -Redaçao, 27 de agosto de 1951. 

'Getulio Houra, presidente. 

~'i 
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